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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº.  0677 DE 31 DE OUTUBRO DE 2022
	
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em 
conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 da Lei 
nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), MARIZA DE FREITAS PEREIRA, matrícula nº. 2965, lotada 
(o) na Secretaria Municipal de Educação, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, de acordo 
com o Art. 102, Titulo II, Capitulo IV, Seção X da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores 
Públicos, com seus efeitos retroagidos a 20/09/2022 a 20/10/2022, conforme Processo nº. 
14262/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº. 1183 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em 
conformidade com o que dispõe o Art. 9.º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.112 da Lei 
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidora (o), MIRIAM LOPES, matrícula n°. 3486, lotada (o) na Secretaria 
de Saúde, 07 (sete) dias de Licença Falecimento de sua mãe, de acordo com o Art. 112, 
Título II, Capítulo V, da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo 
seus efeitos ao período de 01/11/2022 a 07/11/2022, conforme Processo nº. 18079/2022.
                                                       

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Claudia Cristina Ferreira da Costa
Secretária de Administração

Matr. 1703

PORTARIA Nº. 1184 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em 
conformidade com o que dispõe o Art. 9.º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.112 da 
Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidora (o), SANDRO CRISTIANO BRAGA, matrícula n°. 3313, lotada 
(o) na Secretaria de Segurança e Ordem Pública, 07 (sete) dias de Licença Falecimento 
de sua irmã, de acordo com o Art. 112, Título II, Capítulo V, da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 27/10/2022 a 02/11/2022, 
conforme Processo nº. 17784/2022.                                                     

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Claudia Cristina Ferreira da Costa
Secretária de Administração

Matr. 1703

PORTARIA Nº. 1185 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em 
conformidade com o que dispõe o Art. 9.º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.112 da 
Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidora (o), DANIELLA LOURENÇO GONÇALVES, matrícula n°. 
19426, lotada (o) na Secretaria de Educação, 07 (sete) dias de Licença Falecimento de 
sua mãe, de acordo com o Art. 112, Título II, Capítulo V, da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 24/10/2022 a 30/10/2022, 
conforme Processo nº. 17758/2022.

                                                       
Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Claudia Cristina Ferreira da Costa
Secretária de Administração

Matr. 1703
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Extrato de Instrumento Contrato por Tempo Determinado 
Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Fundo Social da Assistência Social e,
ELISÂNGELA CRISTINA DE ANDRADE RAMOS
Cargo: ASSISTENTE SOCIAL
SECRETARIA: ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HU-
MANOS
PRAZO: 03/11/2022 A 02/11/2023

Extrato de Instrumento Contrato por Tempo Determinado 
Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Fundo Social da Assistência Social e,
JOYCE MOTTA LOPES
Cargo: PSICÓLOGO
SECRETARIA: ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HU-
MANOS
PRAZO: 04/11/2022 A 03/11/2023

Extrato de Instrumento Contrato por Tempo Determinado 
Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Fundo Social da Assistência Social e,
RENATA FARIA
Cargo: TÉCNICA DE ENFERMAGEM
SECRETARIA: ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HU-
MANOS
PRAZO: 17/10/2022 A 16/10/2023

Extrato de Instrumento Contrato por Tempo Determinado 
Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Fundo Social da Assistência Social e,
THAMIRIS PONTES DE JESUS NOGUEIRA
Cargo:TÉCNICA DE ENFERMAGEM 
SECRETARIA: ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HU-
MANOS
PRAZO: 18/10/2022 A 17/10/2023

Extrato de Instrumento de Termo de Rescisão Contratual 
Fundamento: Lei Municipal nº 452/12 Partes:
Fundo Social de Assistência Social e
ANE CAROLINE COUTINHO NUNES
Cargo: PSICOLOGO
SECRETARIA: ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HU-
MANOS
Término: 26/10/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.622/2022
LICITAÇÃO Nº 056/CPL/2022
VALIDADE: 12 (doze) Meses a partir da assinatura.

Aos vinte e sete dias do mês de outubro de 2021, na Pre-
feitura Municipal de Seropédica, situada a Rua Maria Lo-
renço nº 18 – Fazenda Caxias – Seropédica - RJ, CNPJ nº 
01.604.139/0001-07, é celebrado o presente compromisso 
entre o MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA, por intermédio da 
Ilma. Secretaria Municipal de Suprimentos e Material, por 
sua Secretária, Edilaine Graciano Ferreira Alves Evange-
lista , podendo ser encontrada na sede da Prefeitura Mu-
nicipal, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, 

e, de outro lado, a Empresa ALN EMPIRE COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI., Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ nº 38.477.034/0001-44, com sede na Rua 
Francisco Sardinha, 755, Loja 01, Engenhoca, Niterói-RJ., 
doravante denominada COMPROMITENTE, neste ato re-
presentada pelo Sr. Anderson Miranda Neves, brasileiro, 
casado, empresário, portador da Carteira de Identidade nº 
09.425.819-1, expedida pelo DETRAN/RJ, inscrito no CPF 
sob o nº 018.980.667-28, residente e domiciliado na Tra-
vessa Pastor José de Melo, 29, Engenhoca, Niterói-RJ, de 
acordo com  o Processo Administrativo nº 1.622/2022, ob-
servadas as Leis Federais nº 10.520/02 ,  n.º 8.666, de 21 
de junho de 1993, Lei Municipal nº 681, de 05 de Julho de 
2021 e Lei Complementar nº 123, de 14 dezembro de 2006, , 
Decreto Municipal nº  1.649, de 15 de julho de 2021, e ainda 
o Edital nº 056/CPL/2022, os termos da proposta vencedora 
e as cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Parágrafo Primeiro – A presente ata tem por objeto vincular 
a COMPROMITENTE com o Sistema de Registro de Pre-
ços do Município de Seropédica/RJ, para a AQUISIÇÃO 
DE BENS PERMANENTES E MOBILIÁRIOS EM GERAL, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFE-
RÊNCIA, conforme abaixo:  
 - Itens 3,4,8,9,10,22,33,34,44,54,55 e 75, descritos na ata 
de sessão de fls. 772/783, nos autos do processo admi-
nistrativo nº 1.622/2022, Pregão Presencial nº 056/2022.
Parágrafo Segundo – A presente ata vincula, com força con-
tratual, a COMPROMITENTE a prestar os serviços nas con-
dições indicadas no Termo de Referência, a partir das solici-
tações realizadas pelo MUNICÍPIO.
Parágrafo Terceiro - O presente registro de preços não obri-
ga o MUNICÍPIO a solicitar qualquer quantidade de itens re-
gistrados, facultando-se a realização de licitação específica 
para eventual aquisição pretendida, assegurado ao benefici-
ário do registro à preferência de fornecimento em igualdade 
de condições.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS
Parágrafo Único – O prazo de validade deste Registro de 
Preços, será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNI-
CÍPIO

Parágrafo Único - Constituem obrigações do MUNICÍPIO:
a) solicitar o fornecimento daquele que detém o Preço Re-
gistrado, ou em igualdade de condições, dar preferência a 
ele no caso de outra licitação realizada para o mesmo objeto 
desse registro;
b) realizar os pagamentos devidos à COMPROMITENTE, 
nas condições estabelecidas nesta ata;

c) fornecer à COMPROMITENTE documento, informações 
e demais elementos que possuir pertinentes à execução do 
presente objeto;

d) exercer a fiscalização do fornecimento solicitado;

e) receber provisória e definitivamente o objeto a ser forneci-

do nas formas definidas.
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA COM-
PROMITENTE 

Parágrafo Único - Constituem obrigações da COMPROMI-
TENTE:
a)	 Fornecer os serviços licitados de acordo com as 
normas vigentes e as especificações contidas nesta ata, 
observado prazo requerido pelo MUNICÍPIO;
b)	 Prestar, sem quaisquer ônus para o MUNICÍPIO, 
as correções e revisões de falhas ou defeitos verificados 
no trabalho, sempre que a ela imputáveis;
c)	 Acatar as instruções emanadas da fiscalização;
d)	 Sob as penas da lei, não divulgar nem fornecer 
dados e informações referentes ao fornecimento/prestação, 
a menos que expressamente autorizada pelo MUNICÍPIO;
e)	 Atender prontamente aos encargos decorrentes 
das Leis Trabalhistas e da Previdência Social nos termos 
do Art. 71 da Lei Federal nº 8.666/93;
f)	 Atender a todas as obrigações decorrentes do 
presente instrumento;

g)	 Cumprir com todas as obrigações fixadas no 
Termo de Referência e demais instrumentos integrantes no 
Edital.

h)	 Manter as condições de habilitação que permi-
tam a contratação da empresa pelo MUNICÍPIO ao longo 
da vigência do registro de preços, conforme o previsto no 
artigo 27 e 55, XIII, da Lei Federal nº 8.666/93 e exigido no 
edital nº 052/CPL/2021 e seu respectivo Termo de Refe-
rência.

i)	 Proceder à substituição do item/serviço que for 
entregue/prestado fora de suas especificações, no prazo 
indicado na notificação.

j)	 Arcar com as despesas de carga e descarga e 
de frete, referentes às entregas dos itens ou a prestação 
dos serviços, inclusive as oriundas da devolução e reposi-
ção dos itens/serviços defeituosos.

Parágrafo único. Independentemente de aceitação, a 
COMPROMITENTE garantirá a qualidade dos itens/servi-
ços pelo prazo mínimo determinado em lei, a contar da data 
de sua entrega/prestação ao MUNICÍPIO, se outro superior 
não for exigido no Termo de Referência, obrigando-se a re-
por aquele que apresentar defeito, desde que não sanado 
o vício no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Parágrafo Único – Os recursos financeiros correrão à con-
ta dos créditos abaixo discriminados:
•	 2912 – 4490.5200 Fonte: 13
•	 2081 -  4490.5200 Fonte: 51
•	 2099 - 4490.5200 Fonte: 40
•	 2720 - 4490.5200 Fonte: 12
•	 2721 - 4490.5200 Fonte: 13
•	 2724 - 4490.5200 Fonte: 51
•	 2894 - 4490.5200 Fonte: 12
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•	
CLÁUSULA SEXTA – DO LIMITE FINANCEIRO DAS 
DESPESAS 

Parágrafo Único – Em razão dos preços e das quantidades 
máximas admitidas no registro de preços, o limite para re-
alização de despesas pelo MUNICÍPIO, nos termos desta 
ata, será da ordem de R$ 319.668,20 (trezentos e deze-
nove mil, seiscentos e sessenta e oito reais e vinte cen-
tavos).
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO, DO RECEBI-
MENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO

Parágrafo Primeiro – O fornecimento deverá ser executa-
do fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos 
termos do instrumento convocatório e do Termo de Refe-
rência, desta ata e da legislação vigente, respondendo o 
inadimplente pelas consequências da inexecução total ou 
parcial.
Parágrafo Segundo – A cada fornecimento solicitado, o local 
e o prazo de entrega/prestação do serviço serão definidos 
pelo MUNICÍPIO, de acordo com o Termo de Referência em 
anexo, a proposta vencedora da Licitação e a presente ata.
Parágrafo Terceiro – A execução do fornecimento será 
acompanhada e fiscalizada por comissão constituída de 
membros designados pelo órgão contratante.
Parágrafo Quarto – O recebimento se dará em tantas par-
celas quantas forem as solicitações de fornecimento, na 
seguinte forma:
a)	 provisoriamente, após parecer circunstanciado da 
comissão de fiscalização do Contrato, que deverá ser ela-
borado no prazo de 10 (dez) dias contados da entrega do 
objeto/prestação do serviço;

b)	 definitivamente, mediante parecer circunstanciado 
da comissão de fiscalização após decorrido o prazo de 30 
(trinta) dias de observação e vistoria, contados a partir do 
último recebimento provisório, desde que comprovado o 
exato cumprimento das obrigações contratuais.

Parágrafo Quinto - O representante do MUNICÍPIO, sob 
pena de ser responsabilizado administrativamente, anotará 
em registro próprio as ocorrências relativas à execução do 
fornecimento, determinando o que for necessário à regula-
rização das faltas ou defeitos observados. No que exceder 
à sua competência, comunicará o fato à autoridade supe-
rior, em 10 (dez) dias, para ratificação.
Parágrafo Sexto – A COMPROMITENTE declara, anteci-
padamente, aceitar todas as condições, métodos e pro-
cessos de inspeção, verificação e controle adotados pela 
fiscalização, obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, 
elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações 
de que esta necessitar e que forem julgados necessários 
ao desempenho de suas atividades.
Parágrafo Sétimo – A instituição e a atuação da fiscaliza-
ção do fornecimento não excluem ou atenuam a respon-
sabilidade da COMPROMITENTE, nem a exime de manter 
fiscalização própria.
Parágrafo Oitavo – Caso seja verificado defeito ou descon-
formidade do objeto da presente ata de registro de preços, 
o fato será comunicado à COMPROMITENTE, que deverá 

promover o reparo ou a troca no prazo fixado no comunica-
do, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE

Parágrafo Primeiro – A COMPROMITENTE é responsável 
por danos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decor-
rentes de culpa ou dolo na execução do fornecimento, não 
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença 
de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por 
órgão da Administração.
Parágrafo Segundo – A COMPROMITENTE é responsável 
por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes de acordos, 
dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e 
comerciais oriundos da execução do fornecimento, podendo 
o MUNICÍPIO a qualquer tempo, exigir a comprovação do 
cumprimento de tais encargos, como condição do pagamen-
to dos créditos da COMPROMITENTE. 
Parágrafo Terceiro – A ausência da apresentação dos do-
cumentos mencionados no Parágrafo Segundo, ensejará 
a retenção do valor do pagamento da parcela(s) devida(s), 
que só poderá ser realizado mediante a regularização da 
falta.

Parágrafo Quarto – A COMPROMITENTE é responsável 
por todas as despesas com frete, embalagens, equipamen-
tos, impostos, mão-de-obra, entre outras que vise a execu-
ção da presente ata.

CLÁUSULA NONA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGA-
MENTO

Parágrafo Primeiro – O MUNICÍPIO deverá pagar à COM-
PROMITENTE o valor total constante de cada fatura apre-
sentada, que deverá corresponder a efetiva entrega dos 
itens/prestação dos serviços solicitado pelo MUNICÍPIO, 
sendo o pagamento efetuado  diretamente na conta cor-
rente de titularidade da COMPROMITENTE  indicada no 
formulário de pedido de pagamento. 
Parágrafo Segundo – O prazo para pagamento é de até 30 
(trinta) dias, contados da data final do período de adimple-
mento da obrigação, devendo então a COMPROMITENTE 
promover a entrada do documento de crédito, isento de 
erros, na repartição competente, previamente atestado por 
dois servidores que não o ordenador de despesas, designa-
dos para a fiscalização do objeto.
Parágrafo Terceiro – Caso se faça necessária a reapresen-
tação de qualquer fatura por culpa da COMPROMITENTE, o 
prazo de 30 (trinta) dias, ficará suspenso, voltando a contar 
de onde parou a partir da data da respectiva reapresentação.
Parágrafo Quarto – Os pagamentos eventualmente realiza-
dos com atraso, desde que tal atraso não decorra de ato 
ou fato atribuíveis à COMPROMITENTE, sofrerão a incidên-
cia de atualização financeira pelo IPCA e serão acrescidos 
0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso, 
a título de compensação financeira, a serem calculados so-
bre a parcela devida. Os pagamentos realizados pelo MU-
NICÍPIO em prazo inferior ao estabelecido serão realizados 
mediante desconto de 0,033% (trinta e três milésimos por 
cento) por dia de antecipação.
Parágrafo Quinto – No caso de atraso de pagamento por 

motivo atribuível ao MUNICÍPIO, será devido o pagamento 
de multa de 0,1% (um décimo por cento), caso inexista justi-
ficativa adequada para a ocorrência do atraso.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA

Parágrafo Primeiro – O MUNICÍPIO, a qualquer tempo, 
deverá exigir a prestação de garantia, em uma das moda-
lidades previstas no art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93, no 
patamar de até 2% (dois) por cento do valor corresponden-
te ao quantitativo disposto na solicitação de fornecimento, a 
ser restituída após execução satisfatória das obrigações da 
COMPROMITENTE.

Parágrafo Segundo – Caso o valor correspondente ao 
quantitativo disposto na solicitação de fornecimento seja al-
terado, de acordo com o art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, 
a garantia deverá ser complementada, no prazo de 72 (se-
tenta e duas) horas, para que seja mantido o percentual de 
2% (dois por cento) do valor da solicitação de fornecimento.

Parágrafo Terceiro – Em caso de rescisão da ata motivada 
por culpa do compromitente, a garantia reverterá integral-
mente aos cofres do MUNÍCÍPIO, o qual cobrará à mesma 
a diferença apurada entre o valor da garantia depositada e 
do débito verificado.

Parágrafo Quarto – Nos casos em que valores de multa 
venham a ser descontadas da garantia, seu valor original 
será recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) horas, 
sob pena de rescisão administrativa da ata de registro de 
preços.

Parágrafo Quinto – Qualquer garantia que venha a ser 
prestada deverá obrigatoriamente ser depositada na Tesou-
raria da Secretaria Municipal de Fazenda de Seropédica, 
situada à Rua Maria Lourenço nº 18 – Fazenda Caxias – 
Seropédica - RJ.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO 
COMPROMISSO

Parágrafo Primeiro – A presente ata poderá ser alterada, 
com as devidas justificativas, desde que por força de cir-
cunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 
65, da Lei Federal nº 8.666/93, mediante termo aditivo.
Parágrafo Segundo – A presente Ata poderá sofrer altera-
ções, nos seguintes casos:
a)	  Em decorrência de eventual redução dos preços pratica-
dos no mercado, ou no caso de ocorrência de fato que eleve 
o custo dos bens registrados, o Município poderá promover 
as negociações junto aos detentores do Registro.
b)	  Quando o preço inicialmente registrado, por motivo su-
perveniente tornar-se superior ao preço praticado no merca-
do o órgão gerenciador deverá:
I – convocar o fornecedor visando a negociação para redu-
ção de preços e sua adequação ao praticado para o merca-
do;
II – frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido; 
III – convocar os demais fornecedores visando igual oportu-
nidade de negociação. 
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Parágrafo terceiro – O Fornecedor poderá ter seu registro 
cancelado de acordo com o disposto no artigo 19 do Decre-
to Municipal n° 1.649/2021 nas seguintes hipóteses:
I - descumprir as condições da ata de registro de preços;
II - não retirar a nota de empenho, instrumento contratual 
ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Ad-
ministração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
IV - sofrer sanção prevista nos  incisos III ou IV do caput 
do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 
10.520, de 2002 ou na Lei 14.133/2021.
Parágrafo único: O cancelamento de registros nas hipóte-
ses previstas nos incisos I, II, III e IV do caput será forma-
lizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO 
DO REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro – O registro de preços dos bens/servi-
ços contemplados nesta ata poderá ser cancelado:
	 I – pela Administração, quando:
a)	 os preços registrados apresentarem-se superio-
res aos do mercado, sem que o fornecedor aceite reduzir 
o preço registrado;

b)	 ocorrer uma das hipóteses previstas no artigo 78 
da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, situa-
ção que equivalerá, para fins de consequências jurídicas, à 
rescisão contratual, incluindo os casos de descumprimento 
das condições da presente ata e da não retirada da nota 
de empenho ou ordem de fornecimento correspondente à 
solicitação de fornecimento, sem justificativa aceitável.

II – O registro de preços poderá ser suspenso a pedido do 
fornecedor, mediante requerimento por escrito e sujeito à 
aprovação do órgão gerenciador, quando ficar comprova-
da a impossibilidade definitiva ou temporária, de cumprir 
as exigências da licitação que deu origem ao Registro de 
Preços. 

Parágrafo Segundo – O cancelamento de registro de 
preço será formalmente motivado nos autos do processo 
administrativo, assegurado à COMPROMITENTE o direito 
ao contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Terceiro – A declaração de cancelamento do 
registro de preços, independentemente da prévia notifica-
ção judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir 
da publicação em Diário Oficial.

Parágrafo Quarto- Na hipótese de cancelamento do regis-
tro de preço por culpa da COMPROMITENTE, além das 
demais sanções administrativas cabíveis, ficará a mesma 
sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o 
saldo reajustado do fornecimento não efetuado, sem pre-
juízo da retenção de créditos e das perdas e danos que 
forem apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES AD-
MINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

A inexecução da entrega, total ou parcial, execução imperfei-
ta, mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infra-
ção contratual, sujeita a COMPROMITENTE, sem prejuízo 
da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado 
o contraditório a ampla defesa, as seguintes penalidades:
a) advertência;
b) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por 
cento) ao dia, sobre o valor correspondente ao valor da par-
cela em atraso;
c) multa cominatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
do Contrato, aplicada de acordo com a gravidade da infra-
ção. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá 
ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta, 
observando-se o limite de 20% (vinte por cento);
d) multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato 
em caso de rescisão contratual por culpa da COMPROMI-
TENTE, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal 
que couber;
e) suspensão temporária de participação em licitação e im-
pedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos;
f) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos de-
terminantes da punição ou até que seja promovida a reabili-
tação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Ad-
ministração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

Parágrafo primeiro – A aplicação das sanções capitula-
das nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” são de competência do 
Secretário(a) Municipal Titular da Pasta, assegurados a 
ampla defesa e o contraditório. 
Parágrafo segundo – A imposição das sanções capituladas 
nas alíneas “e” e “f” são de competência exclusiva do PRE-
FEITO, sem prejuízo de cumulá-las com as alíneas “a”, “b”, 
“c” e “d, assegurados a ampla defesa e o contraditório.
Parágrafo terceiro - A empresa será notificada sobre a ano-
tação da infração e terá 5 (cinco) dias úteis para apresentar 
sua defesa, contados da data do recebimento da notificação 
podendo ser reduzido para 72 (setenta e duas) horas em si-
tuações urgentes devidamente justificadas ou ampliado para 
até 15 (quinze) dias quando a complexidade dos fatos assim 
o justificar. 
Parágrafo quarto – As sanções previstas nas alíneas a, e, f 
do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente 
com as sanções previstas nas alíneas b, c, d, facultada a 
defesa na forma prevista no Parágrafo Quarto.
Parágrafo quinto – Os valores das multas serão deduzidos 
da garantia prestada, mas caso essa não tenha se verificado 
ou sendo insuficiente, será promovido o desconto correspon-
dente sobre o primeiro documento de cobrança apresentado 
pela COMPROMITENTE após aplicação da sanção, perma-
necendo o desconto sobre os pagamentos sucessivos até a 
completa quitação.
Parágrafo sexto – A aplicação de sanção não exclui a possi-
bilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o 
contraditório e a defesa prévia.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RECURSO AO JUDI-
CIÁRIO

Parágrafo Primeiro – As importâncias decorrentes de quais-
quer penalidades impostas à COMPROMITENTE, inclusive 
as perdas e danos ou prejuízos que a execução do forne-
cimento tenha acarretado, serão cobrados judicialmente 
quando superiores à garantia prestada ou aos créditos que 
a COMPROMITENTE tenha em face do MUNICÍPIO, quan-
do não comportarem cobrança amigável.
Parágrafo Segundo – Caso o MUNICÍPIO tenha de recorrer 
ou comparecer a juízo para haver o que lhe for devido, a 
COMPROMITENTE ficará sujeita ao pagamento, além do 
principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um 
por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de 
advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por 
cento) sobre o valor em litígio.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXCEÇÃO DE 
INADIMPLEMENTO
Parágrafo Primeiro – Constitui cláusula de observância 
obrigatória por parte da COMPROMITENTE, a impossibili-
dade de opor, perante o MUNICÍPIO, a exceção de inadim-
plemento como fundamento para a interrupção unilateral do 
fornecimento.
Parágrafo Segundo – A suspensão da execução a que se 
refere o art. 78, XIV e XV da Lei Federal nº 8.666/93, se não 
for objeto de prévia autorização da Administração, de for-
ma a não prejudicar a continuidade das atividades do ser-
viço público, deverá ser requerida judicialmente, mediante 
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da 
execução, sendo vedada a sua suspensão por decisão uni-
lateral da COMPROMITENTE.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA��������������������� – DO ÓRGÃO GERENCIA-
DOR, DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES, DOS ÓRGÃOS 
NÃO PARTICIPANTES  E DA ADESÃO DE OUTROS ÓR-
GÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 
O �����������������������������������������������ÓRGÃO GERENCIADOR �����������������������������desta Ata de Registro de Pre-
ços é a Secretaria Municipal de Suprimentos.  
Parágrafo Primeiro: São ���������������������������ÓRGÃOS PARTICIPANTES������� os ór-
gãos ou entidades da Administração Pública direta, autár-
quica e fundacional do Município de Seropédica, conforme 
relação constante do Termo de Referência. 
Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser 
aderida por qualquer órgão ou entidade do Município de 
Seropédica que não tenha participado do certame licitató-
rio, ora denominados ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES.  
Parágrafo Terceiro: Podem também ser considerados 
ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES os órgãos ou entidades 
estaduais, municipais, distritais e  federais, resguardadas 
as disposições de cada ente, desde que atendidas as con-
dições dos parágrafos seguintes desta cláusula, em conso-
nância com a Lei Municipal nº 681 de 05 de Julho de 2021 e 
o Decreto Municipal nº  1.649 de 15 de julho de 2021. 
Parágrafo Quarto – Os órgãos e entidades que não partici-
param do registro de preços quando desejarem fazer uso 
da Ata de Registro de Preços deverão manifestar seu inte-
resse junto ao Órgão Gerenciador da Ata.
Parágrafo Quinto – Caberá ao fornecedor beneficiário da 
Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimen-
to.
Parágrafo Sexto – As aquisições pelos ÓRGÃOS NÃO 
PARTICIPANTES a que se refere este artigo, não poderão 
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exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos registrados 
na Ata de Registro de Preços, desde que demonstrada a vantagem na contratação da 
Administração.
Parágrafo Sétimo – As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalida-
de, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos partici-
pantes que eventualmente aderirem.
Parágrafo Oitavo – Ao órgão não participante que aderir à Ata, compete os atos relativos 
à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumi-
das e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penali-
dades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DA ATA 
Parágrafo Primeiro – Após a assinatura da presente ata, deverá seu extrato ser publica-
do, dentro do prazo previsto na legislação pertinente, no veículo oficial de publicação do 
MUNICÍPIO, correndo os encargos por conta do MUNICÍPIO, devendo ser encaminha-
do ao Tribunal de Contas do Estado, para conhecimento, após assinatura das partes.
Parágrafo Segundo – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumen-
to, partes, objeto, prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO DE ELEIÇÃO
Parágrafo Primeiro – Fica eleito o Foro da Cidade de Seropédica, para dirimir qualquer 
litígio decorrente do presente termo que não possa ser resolvido por meio amigável, 
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta 
ata, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, 
depois de lido e achado conforme, e na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Seropédica, 18 de outubro de 2022.

MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA
Edilaine G. Ferreira Alves Evangelista Secretária 

Municipal de Suprimentos
CONTRATANTE

ALN EMPIRE COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELI 

Anderson Miranda Neves
  CPF 018.980.667-28

CONTRATADA
TESTEMUNHAS	
___________________________			          
______________________________
Nome:							              Nome:
CPF/MAT:						             CPF/MAT: 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.622/2022
LICITAÇÃO Nº 056/CPL/2022
VALIDADE: 12 (doze) Meses a partir da assinatura.

Aos vinte e sete dias do mês de outubro de 2021, na Prefeitura Municipal de Seropé-
dica, situada a Rua Maria Lorenço nº 18 – Fazenda Caxias – Seropédica - RJ, CNPJ 
nº 01.604.139/0001-07, é celebrado o presente compromisso entre o MUNICÍPIO DE 
SEROPÉDICA, por intermédio da Ilma. Secretaria Municipal de Suprimentos e Material, 
por sua Secretária, Edilaine G. Ferreira Alves Evangelista, podendo ser encontrada na 
sede da Prefeitura Municipal, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, e, de 
outro lado, a Empresa HAWAI 2010 COMERCIAL LTDA., Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ nº 11.472.955/0001-68, com sede na Travessa Jorge Soares, 
212, Centro, São Gonçalo-RJ., doravante denominada COMPROMITENTE, neste ato 
representada pelo Sr. Diógenes Nogueira Vignoli, brasileiro, casado, empresário, porta-
dor da Carteira de Identidade nº 00329788693, expedida pelo DETRAN/RJ, inscrito no 
CPF sob o nº 455.351.677-20, residente e domiciliado na Travessa Renato Jardim, 13, 
Porto Novo, São Gonçalo-RJ, de acordo com  o Processo Administrativo nº 1.622/2022, 
observadas as Leis Federais nº 10.520/02 ,  n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei 

Municipal nº 681, de 05 de Julho de 2021 e Lei Complementar nº 123, de 14 dezembro 
de 2006, , Decreto Municipal nº  1.649, de 15 de julho de 2021, e ainda o Edital nº 056/
CPL/2022, os termos da proposta vencedora e as cláusulas a seguir expressas, defini-
doras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Parágrafo Primeiro – A presente ata tem por objeto vincular a COMPROMITENTE com 
o Sistema de Registro de Preços do Município de Seropédica/RJ, para a AQUISIÇÃO 
DE BENS PERMANENTES E MOBILIÁRIOS EM GERAL, CONFORME ESPECIFICA-
ÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA, conforme abaixo:  
 - Itens 1, 5, 6, 7, 11, 12, 14, 18, 24, 31, 35, 36, 37, 40, 41, 42, 43, 45, 46, 48, 49, 50, 52, 
53, 62, 64, 66, 67, 68, 71, 73, e 74, descritos na ata de sessão de fls. 772/783, nos 
autos do processo administrativo nº 1.622/2022, Pregão Presencial nº 056/2022.
Parágrafo Segundo – A presente ata vincula, com força contratual, a COMPROMITEN-
TE a prestar os serviços nas condições indicadas no Termo de Referência, a partir das 
solicitações realizadas pelo MUNICÍPIO.
Parágrafo Terceiro - O presente registro de preços não obriga o MUNICÍPIO a solicitar 
qualquer quantidade de itens registrados, facultando-se a realização de licitação es-
pecífica para eventual aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro à 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS
Parágrafo Único – O prazo de validade deste Registro de Preços, será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

Parágrafo Único - Constituem obrigações do MUNICÍPIO:
a) solicitar o fornecimento daquele que detém o Preço Registrado, ou em igualdade 
de condições, dar preferência a ele no caso de outra licitação realizada para o mesmo 
objeto desse registro;
b) realizar os pagamentos devidos à COMPROMITENTE, nas condições estabelecidas 
nesta ata;

c) fornecer à COMPROMITENTE documento, informações e demais elementos que 
possuir pertinentes à execução do presente objeto;

d) exercer a fiscalização do fornecimento solicitado;

e) receber provisória e definitivamente o objeto a ser fornecido nas formas definidas.
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA COMPROMITENTE 

Parágrafo Único - Constituem obrigações da COMPROMITENTE:
a)	 Fornecer os serviços licitados de acordo com as normas vigentes e as especi-
ficações contidas nesta ata, observado prazo requerido pelo MUNICÍPIO;
b)	 Prestar, sem quaisquer ônus para o MUNICÍPIO, as correções e revisões de 
falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela imputáveis;
c)	 Acatar as instruções emanadas da fiscalização;
d)	 Sob as penas da lei, não divulgar nem fornecer dados e informações refe-
rentes ao fornecimento/prestação, a menos que expressamente autorizada pelo MU-
NICÍPIO;
e)	 Atender prontamente aos encargos decorrentes das Leis Trabalhistas e da 
Previdência Social nos termos do Art. 71 da Lei Federal nº 8.666/93;
f)	 Atender a todas as obrigações decorrentes do presente instrumento;

g)	 Cumprir com todas as obrigações fixadas no Termo de Referência e demais 
instrumentos integrantes no Edital.

h)	 Manter as condições de habilitação que permitam a contratação da empresa 
pelo MUNICÍPIO ao longo da vigência do registro de preços, conforme o previsto no ar-
tigo 27 e 55, XIII, da Lei Federal nº 8.666/93 e exigido no edital nº 052/CPL/2021 e seu 
respectivo Termo de Referência.

i)	 Proceder à substituição do item/serviço que for entregue/prestado fora de 
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suas especificações, no prazo indicado na notificação.

j)	 Arcar com as despesas de carga e descarga e 
de frete, referentes às entregas dos itens ou a prestação 
dos serviços, inclusive as oriundas da devolução e reposi-
ção dos itens/serviços defeituosos.

Parágrafo único. Independentemente de aceitação, a 
COMPROMITENTE garantirá a qualidade dos itens/servi-
ços pelo prazo mínimo determinado em lei, a contar da data 
de sua entrega/prestação ao MUNICÍPIO, se outro superior 
não for exigido no Termo de Referência, obrigando-se a re-
por aquele que apresentar defeito, desde que não sanado o 
vício no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO.
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Parágrafo Único – Os recursos financeiros correrão à con-
ta dos créditos abaixo discriminados:
•	 2912 – 4490.5200 Fonte: 13
•	 2081 -  4490.5200 Fonte: 51
•	 2099 - 4490.5200 Fonte: 40
•	 2720 - 4490.5200 Fonte: 12
•	 2721 - 4490.5200 Fonte: 13
•	 2724 - 4490.5200 Fonte: 51
•	 2894 - 4490.5200 Fonte: 12
•	
CLÁUSULA SEXTA – DO LIMITE FINANCEIRO DAS 
DESPESAS 

Parágrafo Único – Em razão dos preços e das quantidades 
máximas admitidas no registro de preços, o limite para reali-
zação de despesas pelo MUNICÍPIO, nos termos desta ata, 
será da ordem de R$ 408.735,00 (quatrocentos e oito mil, 
setecentos e trinta e cinco reais).
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMEN-
TO E DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO

Parágrafo Primeiro – O fornecimento deverá ser executado 
fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos 
termos do instrumento convocatório e do Termo de Refe-
rência, desta ata e da legislação vigente, respondendo o 
inadimplente pelas consequências da inexecução total ou 
parcial.
Parágrafo Segundo – A cada fornecimento solicitado, o local 
e o prazo de entrega/prestação do serviço serão definidos 
pelo MUNICÍPIO, de acordo com o Termo de Referência em 
anexo, a proposta vencedora da Licitação e a presente ata.
Parágrafo Terceiro – A execução do fornecimento será 
acompanhada e fiscalizada por comissão constituída de 
membros designados pelo órgão contratante.
Parágrafo Quarto – O recebimento se dará em tantas par-
celas quantas forem as solicitações de fornecimento, na 
seguinte forma:
a)	 provisoriamente, após parecer circunstanciado da 
comissão de fiscalização do Contrato, que deverá ser ela-
borado no prazo de 10 (dez) dias contados da entrega do 
objeto/prestação do serviço;

b)	 definitivamente, mediante parecer circunstanciado 
da comissão de fiscalização após decorrido o prazo de 30 
(trinta) dias de observação e vistoria, contados a partir do 

último recebimento provisório, desde que comprovado o exa-
to cumprimento das obrigações contratuais.

Parágrafo Quinto - O representante do MUNICÍPIO, sob pena 
de ser responsabilizado administrativamente, anotará em re-
gistro próprio as ocorrências relativas à execução do forne-
cimento, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua 
competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 10 
(dez) dias, para ratificação.
Parágrafo Sexto – A COMPROMITENTE declara, antecipa-
damente, aceitar todas as condições, métodos e processos 
de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscaliza-
ção, obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elemen-
tos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que 
esta necessitar e que forem julgados necessários ao desem-
penho de suas atividades.
Parágrafo Sétimo – A instituição e a atuação da fiscalização 
do fornecimento não excluem ou atenuam a responsabilida-
de da COMPROMITENTE, nem a exime de manter fiscaliza-
ção própria.
Parágrafo Oitavo – Caso seja verificado defeito ou descon-
formidade do objeto da presente ata de registro de preços, 
o fato será comunicado à COMPROMITENTE, que deverá 
promover o reparo ou a troca no prazo fixado no comunica-
do, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE

Parágrafo Primeiro – A COMPROMITENTE é responsável 
por danos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decor-
rentes de culpa ou dolo na execução do fornecimento, não 
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença 
de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por 
órgão da Administração.
Parágrafo Segundo – A COMPROMITENTE é responsável 
por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes de acordos, 
dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e 
comerciais oriundos da execução do fornecimento, podendo 
o MUNICÍPIO a qualquer tempo, exigir a comprovação do 
cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento 
dos créditos da COMPROMITENTE. 
Parágrafo Terceiro – A ausência da apresentação dos docu-
mentos mencionados no Parágrafo Segundo, ensejará a re-
tenção do valor do pagamento da parcela(s) devida(s), que 
só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

Parágrafo Quarto – A COMPROMITENTE é responsável por 
todas as despesas com frete, embalagens, equipamentos, 
impostos, mão-de-obra, entre outras que vise a execução da 
presente ata.

CLÁUSULA NONA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGA-
MENTO

Parágrafo Primeiro – O MUNICÍPIO deverá pagar à COM-
PROMITENTE o valor total constante de cada fatura apre-
sentada, que deverá corresponder a efetiva entrega dos 
itens/prestação dos serviços solicitado pelo MUNICÍPIO, 
sendo o pagamento efetuado  diretamente na conta corrente 
de titularidade da COMPROMITENTE  indicada no formulá-

rio de pedido de pagamento. 
Parágrafo Segundo – O prazo para pagamento é de até 30 
(trinta) dias, contados da data final do período de adimple-
mento da obrigação, devendo então a COMPROMITENTE 
promover a entrada do documento de crédito, isento de 
erros, na repartição competente, previamente atestado por 
dois servidores que não o ordenador de despesas, desig-
nados para a fiscalização do objeto.
Parágrafo Terceiro – Caso se faça necessária a reapresen-
tação de qualquer fatura por culpa da COMPROMITENTE, 
o prazo de 30 (trinta) dias, ficará suspenso, voltando a con-
tar de onde parou a partir da data da respectiva reapresen-
tação.
Parágrafo Quarto – Os pagamentos eventualmente realiza-
dos com atraso, desde que tal atraso não decorra de ato ou 
fato atribuíveis à COMPROMITENTE, sofrerão a incidên-
cia de atualização financeira pelo IPCA e serão acrescidos 
0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso, 
a título de compensação financeira, a serem calculados so-
bre a parcela devida. Os pagamentos realizados pelo MU-
NICÍPIO em prazo inferior ao estabelecido serão realizados 
mediante desconto de 0,033% (trinta e três milésimos por 
cento) por dia de antecipação.
Parágrafo Quinto – No caso de atraso de pagamento por 
motivo atribuível ao MUNICÍPIO, será devido o pagamento 
de multa de 0,1% (um décimo por cento), caso inexista jus-
tificativa adequada para a ocorrência do atraso.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA

Parágrafo Primeiro – O MUNICÍPIO, a qualquer tempo, 
deverá exigir a prestação de garantia, em uma das moda-
lidades previstas no art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93, no 
patamar de até 2% (dois) por cento do valor corresponden-
te ao quantitativo disposto na solicitação de fornecimento, 
a ser restituída após execução satisfatória das obrigações 
da COMPROMITENTE.

Parágrafo Segundo – Caso o valor correspondente ao 
quantitativo disposto na solicitação de fornecimento 
seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei Federal nº 
8.666/93, a garantia deverá ser complementada, no prazo 
de 72 (setenta e duas) horas, para que seja mantido o 
percentual de 2% (dois por cento) do valor da solicitação 
de fornecimento.

Parágrafo Terceiro – Em caso de rescisão da ata motivada 
por culpa do compromitente, a garantia reverterá integral-
mente aos cofres do MUNÍCÍPIO, o qual cobrará à mesma 
a diferença apurada entre o valor da garantia depositada e 
do débito verificado.

Parágrafo Quarto – Nos casos em que valores de multa 
venham a ser descontadas da garantia, seu valor original 
será recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) horas, 
sob pena de rescisão administrativa da ata de registro de 
preços.

Parágrafo Quinto – Qualquer garantia que venha a ser 
prestada deverá obrigatoriamente ser depositada na Tesou-
raria da Secretaria Municipal de Fazenda de Seropédica, 
situada à Rua Maria Lourenço nº 18 – Fazenda Caxias – 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO 
COMPROMISSO

Parágrafo Primeiro – A presente ata poderá ser alterada, 
com as devidas justificativas, desde que por força de cir-
cunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 
65, da Lei Federal nº 8.666/93, mediante termo aditivo.
Parágrafo Segundo – A presente Ata poderá sofrer altera-
ções, nos seguintes casos:
a)	  Em decorrência de eventual redução dos preços pra-
ticados no mercado, ou no caso de ocorrência de fato que 
eleve o custo dos bens registrados, o Município poderá pro-
mover as negociações junto aos detentores do Registro.
b)	  Quando o preço inicialmente registrado, por motivo su-
perveniente tornar-se superior ao preço praticado no merca-
do o órgão gerenciador deverá:
I – convocar o fornecedor visando a negociação para redu-
ção de preços e sua adequação ao praticado para o mer-
cado;
II – frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido; 
III – convocar os demais fornecedores visando igual oportu-
nidade de negociação. 
Parágrafo terceiro – O Fornecedor poderá ter seu registro 
cancelado de acordo com o disposto no artigo 19 do Decreto 
Municipal n° 1.649/2021 nas seguintes hipóteses:
I - descumprir as condições da ata de registro de preços;
II - não retirar a nota de empenho, instrumento contratual ou 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Admi-
nistração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
IV - sofrer sanção prevista nos  incisos III ou IV do caput 
do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 
10.520, de 2002 ou na Lei 14.133/2021.
Parágrafo único: O cancelamento de registros nas hipóteses 
previstas nos incisos I, II, III e IV do caput será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contradi-
tório e a ampla defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO 
DO REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro – O registro de preços dos bens/serviços 
contemplados nesta ata poderá ser cancelado:
	 I – pela Administração, quando:
a)	 os preços registrados apresentarem-se superiores 
aos do mercado, sem que o fornecedor aceite reduzir o pre-
ço registrado;

b)	 ocorrer uma das hipóteses previstas no artigo 78 
da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, situa-
ção que equivalerá, para fins de consequências jurídicas, à 
rescisão contratual, incluindo os casos de descumprimento 
das condições da presente ata e da não retirada da nota de 
empenho ou ordem de fornecimento correspondente à soli-
citação de fornecimento, sem justificativa aceitável.

II – O registro de preços poderá ser suspenso a pedido do 
fornecedor, mediante requerimento por escrito e sujeito à 

aprovação do órgão gerenciador, quando ficar comprovada 
a impossibilidade definitiva ou temporária, de cumprir as exi-
gências da licitação que deu origem ao Registro de Preços. 

Parágrafo Segundo – O cancelamento de registro de preço 
será formalmente motivado nos autos do processo adminis-
trativo, assegurado à COMPROMITENTE o direito ao con-
traditório e a ampla defesa.

Parágrafo Terceiro – A declaração de cancelamento do re-
gistro de preços, independentemente da prévia notificação 
judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da pu-
blicação em Diário Oficial.

Parágrafo Quarto- Na hipótese de cancelamento do regis-
tro de preço por culpa da COMPROMITENTE, além das 
demais sanções administrativas cabíveis, ficará a mesma 
sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o 
saldo reajustado do fornecimento não efetuado, sem prejuí-
zo da retenção de créditos e das perdas e danos que forem 
apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMI-
NISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

A inexecução da entrega, total ou parcial, execução imperfei-
ta, mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infra-
ção contratual, sujeita a COMPROMITENTE, sem prejuízo 
da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado 
o contraditório a ampla defesa, as seguintes penalidades:
a) advertência;
b) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por 
cento) ao dia, sobre o valor correspondente ao valor da par-
cela em atraso;
c) multa cominatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do 
Contrato, aplicada de acordo com a gravidade da infração. 
Nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao do-
bro do valor da que tiver sido inicialmente imposta, observan-
do-se o limite de 20% (vinte por cento);
d) multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato 
em caso de rescisão contratual por culpa da COMPROMI-
TENTE, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal 
que couber;
e) suspensão temporária de participação em licitação e im-
pedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos;
f) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos de-
terminantes da punição ou até que seja promovida a reabili-
tação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Ad-
ministração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

Parágrafo primeiro – A aplicação das sanções capitula-
das nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” são de competência do 
Secretário(a) Municipal Titular da Pasta, assegurados a 
ampla defesa e o contraditório. 
Parágrafo segundo – A imposição das sanções capituladas 
nas alíneas “e” e “f” são de competência exclusiva do PRE-
FEITO, sem prejuízo de cumulá-las com as alíneas “a”, “b”, 

“c” e “d, assegurados a ampla defesa e o contraditório.
Parágrafo terceiro - A empresa será notificada sobre a ano-
tação da infração e terá 5 (cinco) dias úteis para apresentar 
sua defesa, contados da data do recebimento da notificação 
podendo ser reduzido para 72 (setenta e duas) horas em 
situações urgentes devidamente justificadas ou ampliado 
para até 15 (quinze) dias quando a complexidade dos fatos 
assim o justificar. 
Parágrafo quarto – As sanções previstas nas alíneas a, e, f 
do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente 
com as sanções previstas nas alíneas b, c, d, facultada a 
defesa na forma prevista no Parágrafo Quarto.
Parágrafo quinto – Os valores das multas serão deduzidos 
da garantia prestada, mas caso essa não tenha se verifi-
cado ou sendo insuficiente, será promovido o desconto 
correspondente sobre o primeiro documento de cobrança 
apresentado pela COMPROMITENTE após aplicação da 
sanção, permanecendo o desconto sobre os pagamentos 
sucessivos até a completa quitação.
Parágrafo sexto – A aplicação de sanção não exclui a possi-
bilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o 
contraditório e a defesa prévia.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RECURSO AO JU-
DICIÁRIO
Parágrafo Primeiro – As importâncias decorrentes de quais-
quer penalidades impostas à COMPROMITENTE, inclusive 
as perdas e danos ou prejuízos que a execução do forne-
cimento tenha acarretado, serão cobrados judicialmente 
quando superiores à garantia prestada ou aos créditos que 
a COMPROMITENTE tenha em face do MUNICÍPIO, quan-
do não comportarem cobrança amigável.
Parágrafo Segundo – Caso o MUNICÍPIO tenha de recorrer 
ou comparecer a juízo para haver o que lhe for devido, a 
COMPROMITENTE ficará sujeita ao pagamento, além do 
principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um 
por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de 
advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por 
cento) sobre o valor em litígio.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXCEÇÃO DE 
INADIMPLEMENTO
Parágrafo Primeiro – Constitui cláusula de observância obri-
gatória por parte da COMPROMITENTE, a impossibilidade 
de opor, perante o MUNICÍPIO, a exceção de inadimple-
mento como fundamento para a interrupção unilateral do 
fornecimento.
Parágrafo Segundo – A suspensão da execução a que se 
refere o art. 78, XIV e XV da Lei Federal nº 8.666/93, se 
não for objeto de prévia autorização da Administração, de 
forma a não prejudicar a continuidade das atividades do ser-
viço público, deverá ser requerida judicialmente, mediante 
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da 
execução, sendo vedada a sua suspensão por decisão uni-
lateral da COMPROMITENTE.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA��������������������� – DO ÓRGÃO GERENCIA-
DOR, DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES, DOS ÓRGÃOS 
NÃO PARTICIPANTES  E DA ADESÃO DE OUTROS ÓR-
GÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 
O �����������������������������������������������ÓRGÃO GERENCIADOR �����������������������������desta Ata de Registro de Pre-
ços é a Secretaria Municipal de Suprimentos.  
Parágrafo Primeiro: São ���������������������������ÓRGÃOS PARTICIPANTES������� os ór-
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gãos ou entidades da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Municí-
pio de Seropédica, conforme relação constante do Termo de Referência. 
Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser aderida por qualquer órgão 
ou entidade do Município de Seropédica que não tenha participado do certame licitató-
rio, ora denominados ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES.  
Parágrafo Terceiro: Podem também ser considerados ÓRGÃOS NÃO PARTICIPAN-
TES os órgãos ou entidades estaduais, municipais, distritais e  federais, resguardadas 
as disposições de cada ente, desde que atendidas as condições dos parágrafos seguin-
tes desta cláusula, em consonância com a Lei Municipal nº 681 de 05 de Julho de 2021 
e o Decreto Municipal nº  1.649 de 15 de julho de 2021. 
Parágrafo Quarto – Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços 
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços deverão manifestar seu inte-
resse junto ao Órgão Gerenciador da Ata.
Parágrafo Quinto – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do forneci-
mento.
Parágrafo Sexto – As aquisições pelos ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES a que se re-
fere este artigo, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, desde que demonstrada a 
vantagem na contratação da Administração.
Parágrafo Sétimo – As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totali-
dade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos 
participantes que eventualmente aderirem.
Parágrafo Oitavo – Ao órgão não participante que aderir à Ata, compete os atos relativos 
à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumi-
das e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penali-
dades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DA ATA 
Parágrafo Primeiro – Após a assinatura da presente ata, deverá seu extrato ser publica-
do, dentro do prazo previsto na legislação pertinente, no veículo oficial de publicação do 
MUNICÍPIO, correndo os encargos por conta do MUNICÍPIO, devendo ser encaminha-
do ao Tribunal de Contas do Estado, para conhecimento, após assinatura das partes.
Parágrafo Segundo – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumen-
to, partes, objeto, prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO DE ELEIÇÃO
Parágrafo Primeiro – Fica eleito o Foro da Cidade de Seropédica, para dirimir qualquer 
litígio decorrente do presente termo que não possa ser resolvido por meio amigável, 
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta 
ata, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, 
depois de lido e achado conforme, e na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Seropédica, 18 de outubro de 2022.

MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA
Edilaine G. Ferreira Alves Evangelista Secretária 

Municipal de Suprimentos
CONTRATANTE

HAWAI 2010 COMERCIAL LTDA 
Diógenes Nogueira Vignoli

  CPF 455.351.677-20
CONTRATADA

TESTEMUNHAS	
___________________________			          
______________________________
Nome:							              Nome:
CPF/MAT:						             CPF/MAT: 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.622/2022
LICITAÇÃO Nº 056/CPL/2022

VALIDADE: 12 (doze) Meses a partir da assinatura.

Aos vinte e sete dias do mês de outubro de 2021, na Prefeitura Municipal de Seropédi-
ca, situada a Rua Maria Lorenço nº 18 – Fazenda Caxias – Seropédica - RJ, CNPJ nº 
01.604.139/0001-07, é celebrado o presente compromisso entre o MUNICÍPIO DE SE-
ROPÉDICA, por intermédio da Ilma. Secretaria Municipal de Suprimentos e Material, por 
sua Secretária, Edilaine G. Ferreira Alves Evangelista, podendo ser encontrada na sede 
da Prefeitura Municipal, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, e, de outro 
lado, a Empresa OFFICE SOLUÇÕES EM COM. DE MÓVEIS P/ ESCRITÓRIO EIRE-
LI., Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ nº 06.065.366/0001-25, com 
sede na Rodovia Amaral Peixoto, Lote 572, Quadra 25, Loja 05, Village Rio das Ostras, 
Rio das Ostras-RJ., doravante denominada COMPROMITENTE, neste ato representa-
da pelo Sr. Marcio Alex Vieira, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de 
Identidade nº 087439311, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF sob o nº 272.002.562-
34, residente e domiciliado na Rua Santa Cecília, 574, casa 02, Village Rio das Ostras, 
Rio das Ostras-RJ, de acordo com  o Processo Administrativo nº 1.622/2022, observa-
das as Leis Federais nº 10.520/02 ,  n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Municipal 
nº 681, de 05 de Julho de 2021 e Lei Complementar nº 123, de 14 dezembro de 2006, , 
Decreto Municipal nº  1.649, de 15 de julho de 2021, e ainda o Edital nº 056/CPL/2022, 
os termos da proposta vencedora e as cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Parágrafo Primeiro – A presente ata tem por objeto vincular a COMPROMITENTE com 
o Sistema de Registro de Preços do Município de Seropédica/RJ, para a AQUISIÇÃO 
DE BENS PERMANENTES E MOBILIÁRIOS EM GERAL, CONFORME ESPECIFICA-
ÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA, conforme abaixo:  
 - Itens 2, 13, 15, 16, 17, 20, 21, 23, 26, 27, 28, 29, 30, 32, 38, 39, 47, 51, 56, 57, 57, 58, 
59, 60, 61, 63, 65, 69, 70 e 72, descritos na ata de sessão de fls. 772/783, nos autos 
do processo administrativo nº 1.622/2022, Pregão Presencial nº 056/2022.
Parágrafo Segundo – A presente ata vincula, com força contratual, a COMPROMITEN-
TE a prestar os serviços nas condições indicadas no Termo de Referência, a partir das 
solicitações realizadas pelo MUNICÍPIO.
Parágrafo Terceiro - O presente registro de preços não obriga o MUNICÍPIO a solicitar 
qualquer quantidade de itens registrados, facultando-se a realização de licitação es-
pecífica para eventual aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro à 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS
Parágrafo Único – O prazo de validade deste Registro de Preços, será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

Parágrafo Único - Constituem obrigações do MUNICÍPIO:
a) solicitar o fornecimento daquele que detém o Preço Registrado, ou em igualdade 
de condições, dar preferência a ele no caso de outra licitação realizada para o mesmo 
objeto desse registro;
b) realizar os pagamentos devidos à COMPROMITENTE, nas condições estabelecidas 
nesta ata;

c) fornecer à COMPROMITENTE documento, informações e demais elementos que 
possuir pertinentes à execução do presente objeto;

d) exercer a fiscalização do fornecimento solicitado;

e) receber provisória e definitivamente o objeto a ser fornecido nas formas definidas.
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA COMPROMITENTE 

Parágrafo Único - Constituem obrigações da COMPROMITENTE:
a)	 Fornecer os serviços licitados de acordo com as normas vigentes e as espe-
cificações contidas nesta ata, observado prazo requerido pelo MUNICÍPIO;
b)	 Prestar, sem quaisquer ônus para o MUNICÍPIO, as correções e revisões de 
falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela imputáveis;
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c)	 Acatar as instruções emanadas da fiscalização;
d)	 Sob as penas da lei, não divulgar nem fornecer 
dados e informações referentes ao fornecimento/prestação, 
a menos que expressamente autorizada pelo MUNICÍPIO;
e)	 Atender prontamente aos encargos decorrentes 
das Leis Trabalhistas e da Previdência Social nos termos do 
Art. 71 da Lei Federal nº 8.666/93;
f)	 Atender a todas as obrigações decorrentes do 
presente instrumento;

g)	 Cumprir com todas as obrigações fixadas no 
Termo de Referência e demais instrumentos integrantes no 
Edital.

h)	 Manter as condições de habilitação que permi-
tam a contratação da empresa pelo MUNICÍPIO ao longo da 
vigência do registro de preços, conforme o previsto no arti-
go 27 e 55, XIII, da Lei Federal nº 8.666/93 e exigido no edi-
tal nº 052/CPL/2021 e seu respectivo Termo de Referência.

i)	 Proceder à substituição do item/serviço que for 
entregue/prestado fora de suas especificações, no prazo 
indicado na notificação.

j)	 Arcar com as despesas de carga e descarga e de 
frete, referentes às entregas dos itens ou a prestação dos 
serviços, inclusive as oriundas da devolução e reposição 
dos itens/serviços defeituosos.

Parágrafo único. Independentemente de aceitação, a 
COMPROMITENTE garantirá a qualidade dos itens/servi-
ços pelo prazo mínimo determinado em lei, a contar da data 
de sua entrega/prestação ao MUNICÍPIO, se outro superior 
não for exigido no Termo de Referência, obrigando-se a re-
por aquele que apresentar defeito, desde que não sanado o 
vício no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO.
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Parágrafo Único – Os recursos financeiros correrão à con-
ta dos créditos abaixo discriminados:
•	 2912 – 4490.5200 Fonte: 13
•	 2081 -  4490.5200 Fonte: 51
•	 2099 - 4490.5200 Fonte: 40
•	 2720 - 4490.5200 Fonte: 12
•	 2721 - 4490.5200 Fonte: 13
•	 2724 - 4490.5200 Fonte: 51
•	 2894 - 4490.5200 Fonte: 12
CLÁUSULA SEXTA – DO LIMITE FINANCEIRO DAS DES-
PESAS 

Parágrafo Único – Em razão dos preços e das quantidades 
máximas admitidas no registro de preços, o limite para reali-
zação de despesas pelo MUNICÍPIO, nos termos desta ata, 
será da ordem de R$ 651.263,00 (seiscentos e cinquenta 
e um reais, duzentos e sessenta e três reais).
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMEN-
TO E DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO

Parágrafo Primeiro – O fornecimento deverá ser execu-
tado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, 
nos termos do instrumento convocatório e do Termo de 

Referência, desta ata e da legislação vigente, respondendo 
o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou 
parcial.
Parágrafo Segundo – A cada fornecimento solicitado, o local 
e o prazo de entrega/prestação do serviço serão definidos 
pelo MUNICÍPIO, de acordo com o Termo de Referência em 
anexo, a proposta vencedora da Licitação e a presente ata.
Parágrafo Terceiro – A execução do fornecimento será acom-
panhada e fiscalizada por comissão constituída de membros 
designados pelo órgão contratante.
Parágrafo Quarto – O recebimento se dará em tantas parce-
las quantas forem as solicitações de fornecimento, na seguin-
te forma:
a)	 provisoriamente, após parecer circunstanciado da 
comissão de fiscalização do Contrato, que deverá ser elabo-
rado no prazo de 10 (dez) dias contados da entrega do objeto/
prestação do serviço;

b)	 definitivamente, mediante parecer circunstanciado 
da comissão de fiscalização após decorrido o prazo de 30 
(trinta) dias de observação e vistoria, contados a partir do úl-
timo recebimento provisório, desde que comprovado o exato 
cumprimento das obrigações contratuais.

Parágrafo Quinto - O representante do MUNICÍPIO, sob pena 
de ser responsabilizado administrativamente, anotará em 
registro próprio as ocorrências relativas à execução do for-
necimento, determinando o que for necessário à regulariza-
ção das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua 
competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 10 
(dez) dias, para ratificação.
Parágrafo Sexto – A COMPROMITENTE declara, antecipa-
damente, aceitar todas as condições, métodos e processos 
de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscaliza-
ção, obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elemen-
tos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que 
esta necessitar e que forem julgados necessários ao desem-
penho de suas atividades.
Parágrafo Sétimo – A instituição e a atuação da fiscalização 
do fornecimento não excluem ou atenuam a responsabilida-
de da COMPROMITENTE, nem a exime de manter fiscaliza-
ção própria.
Parágrafo Oitavo – Caso seja verificado defeito ou descon-
formidade do objeto da presente ata de registro de preços, 
o fato será comunicado à COMPROMITENTE, que deverá 
promover o reparo ou a troca no prazo fixado no comunica-
do, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE

Parágrafo Primeiro – A COMPROMITENTE é responsável por 
danos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes 
de culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluída 
ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscali-
zação ou pelo acompanhamento da execução por órgão da 
Administração.
Parágrafo Segundo – A COMPROMITENTE é responsável 
por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes de acordos, 
dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e 
comerciais oriundos da execução do fornecimento, podendo 
o MUNICÍPIO a qualquer tempo, exigir a comprovação do 

cumprimento de tais encargos, como condição do paga-
mento dos créditos da COMPROMITENTE. 
Parágrafo Terceiro – A ausência da apresentação dos do-
cumentos mencionados no Parágrafo Segundo, ensejará 
a retenção do valor do pagamento da parcela(s) devida(s), 
que só poderá ser realizado mediante a regularização da 
falta.

Parágrafo Quarto – A COMPROMITENTE é responsável 
por todas as despesas com frete, embalagens, equipa-
mentos, impostos, mão-de-obra, entre outras que vise a 
execução da presente ata.

CLÁUSULA NONA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGA-
MENTO

Parágrafo Primeiro – O MUNICÍPIO deverá pagar à COM-
PROMITENTE o valor total constante de cada fatura apre-
sentada, que deverá corresponder a efetiva entrega dos 
itens/prestação dos serviços solicitado pelo MUNICÍPIO, 
sendo o pagamento efetuado  diretamente na conta cor-
rente de titularidade da COMPROMITENTE  indicada no 
formulário de pedido de pagamento. 
Parágrafo Segundo – O prazo para pagamento é de até 30 
(trinta) dias, contados da data final do período de adimple-
mento da obrigação, devendo então a COMPROMITENTE 
promover a entrada do documento de crédito, isento de 
erros, na repartição competente, previamente atestado por 
dois servidores que não o ordenador de despesas, desig-
nados para a fiscalização do objeto.
Parágrafo Terceiro – Caso se faça necessária a reapresen-
tação de qualquer fatura por culpa da COMPROMITENTE, 
o prazo de 30 (trinta) dias, ficará suspenso, voltando a con-
tar de onde parou a partir da data da respectiva reapresen-
tação.
Parágrafo Quarto – Os pagamentos eventualmente realiza-
dos com atraso, desde que tal atraso não decorra de ato ou 
fato atribuíveis à COMPROMITENTE, sofrerão a incidên-
cia de atualização financeira pelo IPCA e serão acrescidos 
0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso, 
a título de compensação financeira, a serem calculados so-
bre a parcela devida. Os pagamentos realizados pelo MU-
NICÍPIO em prazo inferior ao estabelecido serão realizados 
mediante desconto de 0,033% (trinta e três milésimos por 
cento) por dia de antecipação.
Parágrafo Quinto – No caso de atraso de pagamento por 
motivo atribuível ao MUNICÍPIO, será devido o pagamento 
de multa de 0,1% (um décimo por cento), caso inexista jus-
tificativa adequada para a ocorrência do atraso.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA

Parágrafo Primeiro – O MUNICÍPIO, a qualquer tempo, 
deverá exigir a prestação de garantia, em uma das moda-
lidades previstas no art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93, no 
patamar de até 2% (dois) por cento do valor corresponden-
te ao quantitativo disposto na solicitação de fornecimento, 
a ser restituída após execução satisfatória das obrigações 
da COMPROMITENTE.

Parágrafo Segundo – Caso o valor correspondente ao 
quantitativo disposto na solicitação de fornecimento 
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seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei Federal nº 
8.666/93, a garantia deverá ser complementada, no prazo 
de 72 (setenta e duas) horas, para que seja mantido o 
percentual de 2% (dois por cento) do valor da solicitação 
de fornecimento.

Parágrafo Terceiro – Em caso de rescisão da ata motivada 
por culpa do compromitente, a garantia reverterá integral-
mente aos cofres do MUNÍCÍPIO, o qual cobrará à mesma 
a diferença apurada entre o valor da garantia depositada e 
do débito verificado.

Parágrafo Quarto – Nos casos em que valores de multa 
venham a ser descontadas da garantia, seu valor original 
será recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) horas, 
sob pena de rescisão administrativa da ata de registro de 
preços.

Parágrafo Quinto – Qualquer garantia que venha a ser 
prestada deverá obrigatoriamente ser depositada na Tesou-
raria da Secretaria Municipal de Fazenda de Seropédica, 
situada à Rua Maria Lourenço nº 18 – Fazenda Caxias – 
Seropédica - RJ.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO 
COMPROMISSO

Parágrafo Primeiro – A presente ata poderá ser alterada, 
com as devidas justificativas, desde que por força de cir-
cunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 
65, da Lei Federal nº 8.666/93, mediante termo aditivo.
Parágrafo Segundo – A presente Ata poderá sofrer altera-
ções, nos seguintes casos:
a)	  Em decorrência de eventual redução dos preços pra-
ticados no mercado, ou no caso de ocorrência de fato que 
eleve o custo dos bens registrados, o Município poderá pro-
mover as negociações junto aos detentores do Registro.
b)	  Quando o preço inicialmente registrado, por motivo su-
perveniente tornar-se superior ao preço praticado no mer-
cado o órgão gerenciador deverá:
I – convocar o fornecedor visando a negociação para redu-
ção de preços e sua adequação ao praticado para o mer-
cado;
II – frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido; 
III – convocar os demais fornecedores visando igual oportu-
nidade de negociação. 
Parágrafo terceiro – O Fornecedor poderá ter seu registro 
cancelado de acordo com o disposto no artigo 19 do Decre-
to Municipal n° 1.649/2021 nas seguintes hipóteses:
I - descumprir as condições da ata de registro de preços;
II - não retirar a nota de empenho, instrumento contratual 
ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Ad-
ministração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
IV - sofrer sanção prevista nos  incisos III ou IV do caput 
do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 
10.520, de 2002 ou na Lei 14.133/2021.
Parágrafo único: O cancelamento de registros nas hipóte-
ses previstas nos incisos I, II, III e IV do caput será forma-

lizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO 
DO REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro – O registro de preços dos bens/serviços 
contemplados nesta ata poderá ser cancelado:
	 I – pela Administração, quando:
a)	 os preços registrados apresentarem-se superiores 
aos do mercado, sem que o fornecedor aceite reduzir o pre-
ço registrado;

b)	 ocorrer uma das hipóteses previstas no artigo 78 da 
Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, situação que 
equivalerá, para fins de consequências jurídicas, à rescisão 
contratual, incluindo os casos de descumprimento das con-
dições da presente ata e da não retirada da nota de empe-
nho ou ordem de fornecimento correspondente à solicitação 
de fornecimento, sem justificativa aceitável.

II – O registro de preços poderá ser suspenso a pedido do 
fornecedor, mediante requerimento por escrito e sujeito à 
aprovação do órgão gerenciador, quando ficar comprovada 
a impossibilidade definitiva ou temporária, de cumprir as exi-
gências da licitação que deu origem ao Registro de Preços. 

Parágrafo Segundo – O cancelamento de registro de preço 
será formalmente motivado nos autos do processo admi-
nistrativo, assegurado à COMPROMITENTE o direito ao 
contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Terceiro – A declaração de cancelamento do 
registro de preços, independentemente da prévia notifica-
ção judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da 
publicação em Diário Oficial.

Parágrafo Quarto- Na hipótese de cancelamento do regis-
tro de preço por culpa da COMPROMITENTE, além das 
demais sanções administrativas cabíveis, ficará a mesma 
sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o 
saldo reajustado do fornecimento não efetuado, sem prejuí-
zo da retenção de créditos e das perdas e danos que forem 
apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMI-
NISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

A inexecução da entrega, total ou parcial, execução imperfei-
ta, mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infra-
ção contratual, sujeita a COMPROMITENTE, sem prejuízo 
da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado 
o contraditório a ampla defesa, as seguintes penalidades:
a) advertência;
b) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por 
cento) ao dia, sobre o valor correspondente ao valor da par-
cela em atraso;
c) multa cominatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
do Contrato, aplicada de acordo com a gravidade da infra-
ção. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá 
ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta, 
observando-se o limite de 20% (vinte por cento);

d) multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato 
em caso de rescisão contratual por culpa da COMPROMI-
TENTE, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal 
que couber;
e) suspensão temporária de participação em licitação e im-
pedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos;
f) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos de-
terminantes da punição ou até que seja promovida a reabi-
litação perante a própria autoridade que aplicou a penalida-
de, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido 
o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

Parágrafo primeiro – A aplicação das sanções capitula-
das nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” são de competência do 
Secretário(a) Municipal Titular da Pasta, assegurados a 
ampla defesa e o contraditório. 
Parágrafo segundo – A imposição das sanções capituladas 
nas alíneas “e” e “f” são de competência exclusiva do PRE-
FEITO, sem prejuízo de cumulá-las com as alíneas “a”, “b”, 
“c” e “d, assegurados a ampla defesa e o contraditório.
Parágrafo terceiro - A empresa será notificada sobre a ano-
tação da infração e terá 5 (cinco) dias úteis para apresentar 
sua defesa, contados da data do recebimento da notificação 
podendo ser reduzido para 72 (setenta e duas) horas em 
situações urgentes devidamente justificadas ou ampliado 
para até 15 (quinze) dias quando a complexidade dos fatos 
assim o justificar. 
Parágrafo quarto – As sanções previstas nas alíneas a, e, f 
do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente 
com as sanções previstas nas alíneas b, c, d, facultada a 
defesa na forma prevista no Parágrafo Quarto.
Parágrafo quinto – Os valores das multas serão deduzidos 
da garantia prestada, mas caso essa não tenha se verifi-
cado ou sendo insuficiente, será promovido o desconto 
correspondente sobre o primeiro documento de cobrança 
apresentado pela COMPROMITENTE após aplicação da 
sanção, permanecendo o desconto sobre os pagamentos 
sucessivos até a completa quitação.
Parágrafo sexto – A aplicação de sanção não exclui a possi-
bilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o 
contraditório e a defesa prévia.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RECURSO AO JU-
DICIÁRIO
Parágrafo Primeiro – As importâncias decorrentes de quais-
quer penalidades impostas à COMPROMITENTE, inclusive 
as perdas e danos ou prejuízos que a execução do forne-
cimento tenha acarretado, serão cobrados judicialmente 
quando superiores à garantia prestada ou aos créditos que 
a COMPROMITENTE tenha em face do MUNICÍPIO, quan-
do não comportarem cobrança amigável.
Parágrafo Segundo – Caso o MUNICÍPIO tenha de recorrer 
ou comparecer a juízo para haver o que lhe for devido, a 
COMPROMITENTE ficará sujeita ao pagamento, além do 
principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um 
por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de 
advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por 
cento) sobre o valor em litígio.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO
Parágrafo Primeiro – Constitui cláusula de observância obrigatória por parte da COM-
PROMITENTE, a impossibilidade de opor, perante o MUNICÍPIO, a exceção de inadim-
plemento como fundamento para a interrupção unilateral do fornecimento.
Parágrafo Segundo – A suspensão da execução a que se refere o art. 78, XIV e XV da 
Lei Federal nº 8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de 
forma a não prejudicar a continuidade das atividades do serviço público, deverá ser re-
querida judicialmente, mediante demonstração dos riscos decorrentes da continuidade 
da execução, sendo vedada a sua suspensão por decisão unilateral da COMPROMI-
TENTE.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA���������������������������������������� – DO ÓRGÃO GERENCIADOR, DOS ÓRGÃOS PAR-
TICIPANTES, DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES  E DA ADESÃO DE OUTROS 
ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 
O ÓRGÃO GERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal 
de Suprimentos.  
Parágrafo Primeiro: São ����������������������������������������������������ÓRGÃOS PARTICIPANTES�������������������������������� os órgãos ou entidades da Admi-
nistração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de Seropédica, conforme 
relação constante do Termo de Referência. 
Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser aderida por qualquer órgão 
ou entidade do Município de Seropédica que não tenha participado do certame licitató-
rio, ora denominados ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES.  
Parágrafo Terceiro: Podem também ser considerados ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
os órgãos ou entidades estaduais, municipais, distritais e  federais, resguardadas as 
disposições de cada ente, desde que atendidas as condições dos parágrafos seguintes 
desta cláusula, em consonância com a Lei Municipal nº 681 de 05 de Julho de 2021 e o 
Decreto Municipal nº  1.649 de 15 de julho de 2021. 
Parágrafo Quarto – Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços 
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços deverão manifestar seu inte-
resse junto ao Órgão Gerenciador da Ata.
Parágrafo Quinto – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, ob-
servadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento.
Parágrafo Sexto – As aquisições pelos ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES a que se re-
fere este artigo, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, desde que demonstrada a 
vantagem na contratação da Administração.
Parágrafo Sétimo – As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos partici-
pantes que eventualmente aderirem.
Parágrafo Oitavo – Ao órgão não participante que aderir à Ata, compete os atos relativos 
à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DA ATA 
Parágrafo Primeiro – Após a assinatura da presente ata, deverá seu extrato ser publica-
do, dentro do prazo previsto na legislação pertinente, no veículo oficial de publicação do 
MUNICÍPIO, correndo os encargos por conta do MUNICÍPIO, devendo ser encaminhado 
ao Tribunal de Contas do Estado, para conhecimento, após assinatura das partes.
Parágrafo Segundo – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumen-
to, partes, objeto, prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO DE ELEIÇÃO
Parágrafo Primeiro – Fica eleito o Foro da Cidade de Seropédica, para dirimir qualquer 
litígio decorrente do presente termo que não possa ser resolvido por meio amigável, com 
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta 
ata, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, 
depois de lido e achado conforme, e na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Seropédica, 18 de outubro de 2022.

MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA
Edilaine G. Ferreira Alves Evangelista Secretária 

Municipal de Suprimentos
CONTRATANTE

OFFICE SOLUÇÕES EM COM. DE 
MÓVEIS P/ ESCRITÓRIO EIRELI 

Marcio Alex Vieira
  CPF 272.002.562-34

CONTRATADA
TESTEMUNHAS	
___________________________			          
______________________________
Nome:							              Nome:
CPF/MAT:						             CPF/MAT: 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.622/2022
LICITAÇÃO Nº 056/CPL/2022
VALIDADE: 12 (doze) Meses a partir da assinatura.

Aos vinte e sete dias do mês de outubro de 2021, na Prefeitura Municipal de Seropé-
dica, situada a Rua Maria Lorenço nº 18 – Fazenda Caxias – Seropédica - RJ, CNPJ 
nº 01.604.139/0001-07, é celebrado o presente compromisso entre o MUNICÍPIO DE 
SEROPÉDICA, por intermédio da Ilma. Secretaria Municipal de Suprimento e Material, 
por sua Secretária, Edilaine G. Ferreira Alves Evangelista, podendo ser encontrada na 
sede da Prefeitura Municipal, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, e, de 
outro lado, a Empresa RPS COMÉRCIOS, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita 
no CNPJ nº 10.176.025/0001-02, com sede na Rua João Alves de Farias, 744, apto. 
101, Heliópolis, Belford Roxo-RJ., doravante denominada COMPROMITENTE, neste 
ato representada pelo Sr. Robson Pereira dos Santos, brasileiro, solteiro, empresário, 
portador da Carteira de Identidade nº 116.175.647, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no 
CPF sob o nº 098.959.077-10, residente e domiciliado na Rua Porcina Braga, 220, Bel-
ford Roxo-RJ., de acordo com  o Processo Administrativo nº 1.622/2022, observadas 
as Leis Federais nº 10.520/02 ,  n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Municipal nº 
681, de 05 de Julho de 2021 e Lei Complementar nº 123, de 14 dezembro de 2006, , 
Decreto Municipal nº  1.649, de 15 de julho de 2021, e ainda o Edital nº 056/CPL/2022, 
os termos da proposta vencedora e as cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Parágrafo Primeiro – A presente ata tem por objeto vincular a COMPROMITENTE com 
o Sistema de Registro de Preços do Município de Seropédica/RJ, para a AQUISIÇÃO 
DE BENS PERMANENTES E MOBILIÁRIOS EM GERAL, CONFORME ESPECIFI-
CAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA, conforme abaixo:  
 - Itens 19 e 25, descritos na ata de sessão de fls. 772/783, nos autos do processo 
administrativo nº 1.622/2022, Pregão Presencial nº 056/2022.
Parágrafo Segundo – A presente ata vincula, com força contratual, a COMPROMITEN-
TE a prestar os serviços nas condições indicadas no Termo de Referência, a partir das 
solicitações realizadas pelo MUNICÍPIO.
Parágrafo Terceiro - O presente registro de preços não obriga o MUNICÍPIO a solicitar 
qualquer quantidade de itens registrados, facultando-se a realização de licitação es-
pecífica para eventual aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro à 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS
Parágrafo Único – O prazo de validade deste Registro de Preços, será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

Parágrafo Único - Constituem obrigações do MUNICÍPIO:
a) solicitar o fornecimento daquele que detém o Preço Registrado, ou em igualdade 
de condições, dar preferência a ele no caso de outra licitação realizada para o mesmo 
objeto desse registro;
b) realizar os pagamentos devidos à COMPROMITENTE, nas condições estabeleci-
das nesta ata;
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c) fornecer à COMPROMITENTE documento, informações 
e demais elementos que possuir pertinentes à execução do 
presente objeto;

d) exercer a fiscalização do fornecimento solicitado;

e) receber provisória e definitivamente o objeto a ser forne-
cido nas formas definidas.
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA COM-
PROMITENTE 

Parágrafo Único - Constituem obrigações da COMPROMI-
TENTE:
a)	 Fornecer os serviços licitados de acordo com as 
normas vigentes e as especificações contidas nesta ata, 
observado prazo requerido pelo MUNICÍPIO;
b)	 Prestar, sem quaisquer ônus para o MUNICÍPIO, 
as correções e revisões de falhas ou defeitos verificados no 
trabalho, sempre que a ela imputáveis;
c)	 Acatar as instruções emanadas da fiscalização;
d)	 Sob as penas da lei, não divulgar nem fornecer 
dados e informações referentes ao fornecimento/prestação, 
a menos que expressamente autorizada pelo MUNICÍPIO;
e)	 Atender prontamente aos encargos decorrentes 
das Leis Trabalhistas e da Previdência Social nos termos do 
Art. 71 da Lei Federal nº 8.666/93;
f)	 Atender a todas as obrigações decorrentes do 
presente instrumento;

g)	 Cumprir com todas as obrigações fixadas no 
Termo de Referência e demais instrumentos integrantes no 
Edital.

h)	 Manter as condições de habilitação que permitam 
a contratação da empresa pelo MUNICÍPIO ao longo da vi-
gência do registro de preços, conforme o previsto no artigo 
27 e 55, XIII, da Lei Federal nº 8.666/93 e exigido no edital 
nº 052/CPL/2021 e seu respectivo Termo de Referência.

i)	 Proceder à substituição do item/serviço que for 
entregue/prestado fora de suas especificações, no prazo in-
dicado na notificação.

j)	 Arcar com as despesas de carga e descarga e de 
frete, referentes às entregas dos itens ou a prestação dos 
serviços, inclusive as oriundas da devolução e reposição 
dos itens/serviços defeituosos.

Parágrafo único. Independentemente de aceitação, a 
COMPROMITENTE garantirá a qualidade dos itens/servi-
ços pelo prazo mínimo determinado em lei, a contar da data 
de sua entrega/prestação ao MUNICÍPIO, se outro superior 
não for exigido no Termo de Referência, obrigando-se a re-
por aquele que apresentar defeito, desde que não sanado o 
vício no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO.
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Parágrafo Único – Os recursos financeiros correrão à conta 
dos créditos abaixo discriminados:
•	 2912 – 4490.5200 Fonte: 13

•	 2081 -  4490.5200 Fonte: 51
•	 2099 - 4490.5200 Fonte: 40
•	 2720 - 4490.5200 Fonte: 12
•	 2721 - 4490.5200 Fonte: 13
•	 2724 - 4490.5200 Fonte: 51
•	 2894 - 4490.5200 Fonte: 12
CLÁUSULA SEXTA – DO LIMITE FINANCEIRO DAS DES-
PESAS 

Parágrafo Único – Em razão dos preços e das quantidades 
máximas admitidas no registro de preços, o limite para reali-
zação de despesas pelo MUNICÍPIO, nos termos desta ata, 
será da ordem de R$ 44.220,00 (quarenta e quatro mil, du-
zentos e vinte reais).
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMEN-
TO E DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO

Parágrafo Primeiro – O fornecimento deverá ser executado 
fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos ter-
mos do instrumento convocatório e do Termo de Referência, 
desta ata e da legislação vigente, respondendo o inadim-
plente pelas consequências da inexecução total ou parcial.
Parágrafo Segundo – A cada fornecimento solicitado, o local 
e o prazo de entrega/prestação do serviço serão definidos 
pelo MUNICÍPIO, de acordo com o Termo de Referência em 
anexo, a proposta vencedora da Licitação e a presente ata.
Parágrafo Terceiro – A execução do fornecimento será acom-
panhada e fiscalizada por comissão constituída de membros 
designados pelo órgão contratante.
Parágrafo Quarto – O recebimento se dará em tantas parce-
las quantas forem as solicitações de fornecimento, na seguin-
te forma:
a)	 provisoriamente, após parecer circunstanciado da 
comissão de fiscalização do Contrato, que deverá ser elabo-
rado no prazo de 10 (dez) dias contados da entrega do objeto/
prestação do serviço;

b)	 definitivamente, mediante parecer circunstanciado 
da comissão de fiscalização após decorrido o prazo de 30 
(trinta) dias de observação e vistoria, contados a partir do úl-
timo recebimento provisório, desde que comprovado o exato 
cumprimento das obrigações contratuais.

Parágrafo Quinto - O representante do MUNICÍPIO, sob pena 
de ser responsabilizado administrativamente, anotará em 
registro próprio as ocorrências relativas à execução do for-
necimento, determinando o que for necessário à regulariza-
ção das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua 
competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 10 
(dez) dias, para ratificação.
Parágrafo Sexto – A COMPROMITENTE declara, antecipa-
damente, aceitar todas as condições, métodos e processos 
de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscaliza-
ção, obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elemen-
tos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que 
esta necessitar e que forem julgados necessários ao desem-
penho de suas atividades.
Parágrafo Sétimo – A instituição e a atuação da fiscalização 
do fornecimento não excluem ou atenuam a responsabilida-
de da COMPROMITENTE, nem a exime de manter fiscaliza-
ção própria.

Parágrafo Oitavo – Caso seja verificado defeito ou des-
conformidade do objeto da presente ata de registro de 
preços, o fato será comunicado à COMPROMITENTE, 
que deverá promover o reparo ou a troca no prazo fixado 
no comunicado, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE

Parágrafo Primeiro – A COMPROMITENTE é responsável 
por danos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decor-
rentes de culpa ou dolo na execução do fornecimento, não 
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença 
de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por 
órgão da Administração.
Parágrafo Segundo – A COMPROMITENTE é responsável 
por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes de 
acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, 
fiscais e comerciais oriundos da execução do fornecimento, 
podendo o MUNICÍPIO a qualquer tempo, exigir a compro-
vação do cumprimento de tais encargos, como condição do 
pagamento dos créditos da COMPROMITENTE. 
Parágrafo Terceiro – A ausência da apresentação dos do-
cumentos mencionados no Parágrafo Segundo, ensejará 
a retenção do valor do pagamento da parcela(s) devida(s), 
que só poderá ser realizado mediante a regularização da 
falta.

Parágrafo Quarto – A COMPROMITENTE é responsável 
por todas as despesas com frete, embalagens, equipa-
mentos, impostos, mão-de-obra, entre outras que vise a 
execução da presente ata.

CLÁUSULA NONA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGA-
MENTO

Parágrafo Primeiro – O MUNICÍPIO deverá pagar à COM-
PROMITENTE o valor total constante de cada fatura apre-
sentada, que deverá corresponder a efetiva entrega dos 
itens/prestação dos serviços solicitado pelo MUNICÍPIO, 
sendo o pagamento efetuado  diretamente na conta cor-
rente de titularidade da COMPROMITENTE  indicada no 
formulário de pedido de pagamento. 
Parágrafo Segundo – O prazo para pagamento é de até 
30 (trinta) dias, contados da data final do período de 
adimplemento da obrigação, devendo então a COMPRO-
MITENTE promover a entrada do documento de crédito, 
isento de erros, na repartição competente, previamente 
atestado por dois servidores que não o ordenador de des-
pesas, designados para a fiscalização do objeto.
Parágrafo Terceiro – Caso se faça necessária a reapresen-
tação de qualquer fatura por culpa da COMPROMITENTE, 
o prazo de 30 (trinta) dias, ficará suspenso, voltando a con-
tar de onde parou a partir da data da respectiva reapresen-
tação.
Parágrafo Quarto – Os pagamentos eventualmente realiza-
dos com atraso, desde que tal atraso não decorra de ato ou 
fato atribuíveis à COMPROMITENTE, sofrerão a incidên-
cia de atualização financeira pelo IPCA e serão acrescidos 
0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso, 
a título de compensação financeira, a serem calculados so-
bre a parcela devida. Os pagamentos realizados pelo MU-
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NICÍPIO em prazo inferior ao estabelecido serão realizados 
mediante desconto de 0,033% (trinta e três milésimos por 
cento) por dia de antecipação.
Parágrafo Quinto – No caso de atraso de pagamento por 
motivo atribuível ao MUNICÍPIO, será devido o pagamento 
de multa de 0,1% (um décimo por cento), caso inexista jus-
tificativa adequada para a ocorrência do atraso.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA

Parágrafo Primeiro – O MUNICÍPIO, a qualquer tempo, 
deverá exigir a prestação de garantia, em uma das moda-
lidades previstas no art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93, no 
patamar de até 2% (dois) por cento do valor corresponden-
te ao quantitativo disposto na solicitação de fornecimento, 
a ser restituída após execução satisfatória das obrigações 
da COMPROMITENTE.

Parágrafo Segundo – Caso o valor correspondente ao 
quantitativo disposto na solicitação de fornecimento 
seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei Federal nº 
8.666/93, a garantia deverá ser complementada, no prazo 
de 72 (setenta e duas) horas, para que seja mantido o 
percentual de 2% (dois por cento) do valor da solicitação 
de fornecimento.

Parágrafo Terceiro – Em caso de rescisão da ata motivada 
por culpa do compromitente, a garantia reverterá integral-
mente aos cofres do MUNÍCÍPIO, o qual cobrará à mesma 
a diferença apurada entre o valor da garantia depositada e 
do débito verificado.

Parágrafo Quarto – Nos casos em que valores de multa 
venham a ser descontadas da garantia, seu valor original 
será recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) horas, 
sob pena de rescisão administrativa da ata de registro de 
preços.

Parágrafo Quinto – Qualquer garantia que venha a ser 
prestada deverá obrigatoriamente ser depositada na Tesou-
raria da Secretaria Municipal de Fazenda de Seropédica, 
situada à Rua Maria Lourenço nº 18 – Fazenda Caxias – 
Seropédica - RJ.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO 
COMPROMISSO

Parágrafo Primeiro – A presente ata poderá ser alterada, 
com as devidas justificativas, desde que por força de cir-
cunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 
65, da Lei Federal nº 8.666/93, mediante termo aditivo.
Parágrafo Segundo – A presente Ata poderá sofrer altera-
ções, nos seguintes casos:
a)	  Em decorrência de eventual redução dos preços pra-
ticados no mercado, ou no caso de ocorrência de fato que 
eleve o custo dos bens registrados, o Município poderá pro-
mover as negociações junto aos detentores do Registro.
b)	  Quando o preço inicialmente registrado, por motivo su-
perveniente tornar-se superior ao preço praticado no mer-
cado o órgão gerenciador deverá:
I – convocar o fornecedor visando a negociação para redu-

ção de preços e sua adequação ao praticado para o mercado;
II – frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido; 
III – convocar os demais fornecedores visando igual oportuni-
dade de negociação. 
Parágrafo terceiro – O Fornecedor poderá ter seu registro 
cancelado de acordo com o disposto no artigo 19 do Decreto 
Municipal n° 1.649/2021 nas seguintes hipóteses:
I - descumprir as condições da ata de registro de preços;
II - não retirar a nota de empenho, instrumento contratual ou 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminis-
tração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 
2002 ou na Lei 14.133/2021.
Parágrafo único: O cancelamento de registros nas hipóteses 
previstas nos incisos I, II, III e IV do caput será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO 
DO REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro – O registro de preços dos bens/serviços 
contemplados nesta ata poderá ser cancelado:
	 I – pela Administração, quando:
a)	 os preços registrados apresentarem-se superiores 
aos do mercado, sem que o fornecedor aceite reduzir o preço 
registrado;

b)	 ocorrer uma das hipóteses previstas no artigo 78 da 
Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, situação que 
equivalerá, para fins de consequências jurídicas, à rescisão 
contratual, incluindo os casos de descumprimento das condi-
ções da presente ata e da não retirada da nota de empenho 
ou ordem de fornecimento correspondente à solicitação de 
fornecimento, sem justificativa aceitável.

II – O registro de preços poderá ser suspenso a pedido do 
fornecedor, mediante requerimento por escrito e sujeito à 
aprovação do órgão gerenciador, quando ficar comprovada 
a impossibilidade definitiva ou temporária, de cumprir as exi-
gências da licitação que deu origem ao Registro de Preços. 

Parágrafo Segundo – O cancelamento de registro de preço 
será formalmente motivado nos autos do processo adminis-
trativo, assegurado à COMPROMITENTE o direito ao contra-
ditório e a ampla defesa.

Parágrafo Terceiro – A declaração de cancelamento do re-
gistro de preços, independentemente da prévia notificação 
judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publi-
cação em Diário Oficial.

Parágrafo Quarto- Na hipótese de cancelamento do registro 
de preço por culpa da COMPROMITENTE, além das demais 
sanções administrativas cabíveis, ficará a mesma sujeita à 
multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo reajus-
tado do fornecimento não efetuado, sem prejuízo da reten-

ção de créditos e das perdas e danos que forem apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMI-
NISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

A inexecução da entrega, total ou parcial, execução im-
perfeita, mora na execução ou qualquer inadimplemento 
ou infração contratual, sujeita a COMPROMITENTE, sem 
prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, 
assegurado o contraditório a ampla defesa, as seguintes 
penalidades:
a) advertência;
b) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por 
cento) ao dia, sobre o valor correspondente ao valor da par-
cela em atraso;
c) multa cominatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
do Contrato, aplicada de acordo com a gravidade da infra-
ção. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá 
ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta, 
observando-se o limite de 20% (vinte por cento);
d) multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato 
em caso de rescisão contratual por culpa da COMPROMI-
TENTE, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal 
que couber;
e) suspensão temporária de participação em licitação e im-
pedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos;
f) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos de-
terminantes da punição ou até que seja promovida a reabi-
litação perante a própria autoridade que aplicou a penalida-
de, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido 
o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

Parágrafo primeiro – A aplicação das sanções capitula-
das nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” são de competência do 
Secretário(a) Municipal Titular da Pasta, assegurados a 
ampla defesa e o contraditório. 
Parágrafo segundo – A imposição das sanções capituladas 
nas alíneas “e” e “f” são de competência exclusiva do PRE-
FEITO, sem prejuízo de cumulá-las com as alíneas “a”, “b”, 
“c” e “d, assegurados a ampla defesa e o contraditório.
Parágrafo terceiro - A empresa será notificada sobre a ano-
tação da infração e terá 5 (cinco) dias úteis para apresentar 
sua defesa, contados da data do recebimento da notifica-
ção podendo ser reduzido para 72 (setenta e duas) horas 
em situações urgentes devidamente justificadas ou amplia-
do para até 15 (quinze) dias quando a complexidade dos 
fatos assim o justificar. 
Parágrafo quarto – As sanções previstas nas alíneas a, e, f 
do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente 
com as sanções previstas nas alíneas b, c, d, facultada a 
defesa na forma prevista no Parágrafo Quarto.
Parágrafo quinto – Os valores das multas serão deduzidos 
da garantia prestada, mas caso essa não tenha se verifi-
cado ou sendo insuficiente, será promovido o desconto 
correspondente sobre o primeiro documento de cobrança 
apresentado pela COMPROMITENTE após aplicação da 
sanção, permanecendo o desconto sobre os pagamentos 
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sucessivos até a completa quitação.
Parágrafo sexto – A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão adminis-
trativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RECURSO AO JUDICIÁRIO
Parágrafo Primeiro – As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas 
à COMPROMITENTE, inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do 
fornecimento tenha acarretado, serão cobrados judicialmente quando superiores à ga-
rantia prestada ou aos créditos que a COMPROMITENTE tenha em face do MUNICÍPIO, 
quando não comportarem cobrança amigável.
Parágrafo Segundo – Caso o MUNICÍPIO tenha de recorrer ou comparecer a juízo para 
haver o que lhe for devido, a COMPROMITENTE ficará sujeita ao pagamento, além do 
principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, 
dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de 
advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO
Parágrafo Primeiro – Constitui cláusula de observância obrigatória por parte da COM-
PROMITENTE, a impossibilidade de opor, perante o MUNICÍPIO, a exceção de inadim-
plemento como fundamento para a interrupção unilateral do fornecimento.
Parágrafo Segundo – A suspensão da execução a que se refere o art. 78, XIV e XV da Lei 
Federal nº 8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma 
a não prejudicar a continuidade das atividades do serviço público, deverá ser requerida 
judicialmente, mediante demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da exe-
cução, sendo vedada a sua suspensão por decisão unilateral da COMPROMITENTE.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA���������������������������������������� – DO ÓRGÃO GERENCIADOR, DOS ÓRGÃOS PAR-
TICIPANTES, DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES  E DA ADESÃO DE OUTROS 
ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 
O ÓRGÃO GERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal 
de Suprimentos.  
Parágrafo Primeiro: São ����������������������������������������������������ÓRGÃOS PARTICIPANTES�������������������������������� os órgãos ou entidades da Admi-
nistração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de Seropédica, conforme 
relação constante do Termo de Referência. 
Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser aderida por qualquer órgão 
ou entidade do Município de Seropédica que não tenha participado do certame licitatório, 
ora denominados ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES.  
Parágrafo Terceiro: Podem também ser considerados ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
os órgãos ou entidades estaduais, municipais, distritais e  federais, resguardadas as 
disposições de cada ente, desde que atendidas as condições dos parágrafos seguintes 
desta cláusula, em consonância com a Lei Municipal nº 681 de 05 de Julho de 2021 e o 
Decreto Municipal nº  1.649 de 15 de julho de 2021. 
Parágrafo Quarto – Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços 
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços deverão manifestar seu inte-
resse junto ao Órgão Gerenciador da Ata.
Parágrafo Quinto – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, ob-
servadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento.
Parágrafo Sexto – As aquisições pelos ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES a que se re-
fere este artigo, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, desde que demonstrada a 
vantagem na contratação da Administração.
Parágrafo Sétimo – As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos partici-
pantes que eventualmente aderirem.
Parágrafo Oitavo – Ao órgão não participante que aderir à Ata, compete os atos relativos 
à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DA ATA 
Parágrafo Primeiro – Após a assinatura da presente ata, deverá seu extrato ser publica-
do, dentro do prazo previsto na legislação pertinente, no veículo oficial de publicação do 
MUNICÍPIO, correndo os encargos por conta do MUNICÍPIO, devendo ser encaminhado 

ao Tribunal de Contas do Estado, para conhecimento, após assinatura das partes.
Parágrafo Segundo – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumen-
to, partes, objeto, prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO DE ELEIÇÃO
Parágrafo Primeiro – Fica eleito o Foro da Cidade de Seropédica, para dirimir qualquer 
litígio decorrente do presente termo que não possa ser resolvido por meio amigável, 
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta 
ata, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, 
depois de lido e achado conforme, e na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Seropédica, 18 de outubro de 2022.

MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA
Edilaine G. Ferreira Alves Evangelista Secretária 

Municipal de Suprimentos
CONTRATANTE

RPS COMÉRCIOS 
Robson Pereira dos Santos

  CPF 098.959.077-10
CONTRATADA

TESTEMUNHAS	
___________________________			          
______________________________
Nome:							              Nome:
CPF/MAT:						             CPF/MAT: 
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRONEGÓCIOS

SEROPREVI - ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA Nº 276/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE SEROPÉDICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE de Janaina Lobo da Silva e Isabella Vitória 
da Paz, em atendimento ao Decreto Municipal nº 1904 de 23/05/2022.
	
Art. 1º - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE a JANAINA LOBO DA SILVA, na 
condição de cônjuge, e a ISABELLA VITÓRIA DA PAZ OLIVEIRA, na condição de filha do finado 
servidor CRISTIAN RENATO NÁPOLI DE OLIVEIRA, matrícula nº. 02347, Operador de Máquinas, 
com fulcro no art. 40, § 7º, II da CRFB/88 com redação dada pela E.C. nº 41/2003, fixando o bene-
fício em  R$ 1.675,92 (um mil, seiscentos e setenta e cinco reais e noventa e dois centavos), a ser 
pago em quotas iguais de R$ 837,96 (oitocentos e trinta e sete reais e noventa e seis centavos) a 
cada beneficiário.
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica “quinquênio” no percentual de 
10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de 
Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi declarada a nulidade do ato administrativo 
de redução da rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 30/04/2019 (data do óbito), de forma vitalícia para Janaina Lobo da Silva, e 
cessando seus efeitos em 23/06/2019 para Isabella Vitória da Paz, quando completar 18 anos, ou 
em 23/06/2025 quando completar 24 anos desde que esteja cursando ensino técnico ou superior.
.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 277/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE SEROPÉDICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE de Creusa Maria Gomes da Silva, em aten-
dimento ao Decreto Municipal nº 1904 de 23/05/2022.
	
Art. 1º - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE a CREUSA MARIA GOMES SILVA, 
na condição de cônjuge do finado servidor PEDRO CARNEIRO DE SOUZA FILHO, matrícula nº. 
00027, Pedreiro, com fulcro no art. 40, § 7º da CRFB/88 com redação dada pela E.C. nº 103/2019 
c/c art. 77 e 78 da Lei Municipal nº 366/2009, fixando o benefício em   R$ 1.597,62 (um mil, 
quinhentos e noventa e sete reais e sessenta e dois centavos), a ser pago em quota única ao 
beneficiário.
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica “quinquênio” no percentual de 
10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de 
Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi declarada a nulidade do ato administrativo 
de redução da rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 23/04/2021 (data do óbito), de forma vitalícia para Creusa Maria Gomes Silva.
.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 278/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA – SERO-
PREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições le-
gais, 	

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE de Sônia 
Regina da Silva Marçal, em atendimento ao Decreto Municipal nº 
1904 de 23/05/2022.
	
Art. 1º - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE a SÔ-
NIA REGINA DA SILVA MARÇAL, na condição de cônjuge do finado 
servidor SEBASTIÃO ROSA MARÇAL, matrícula nº. 02275, Vigia, 
com fulcro no art. 40, § 7º, II da CRFB/88 com redação dada pela 
E.C. nº 41/2003, fixando o benefício em  R$ 1.271,36 (um mil, du-
zentos e setenta e um reais e trinta e seis centavos), a ser pago em 
quota única ao beneficiário.
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica 
“quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) em atendimento 
a decisão judicial proferida pela Primeira Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede de Apelação nos 
autos do Mandado de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, 
em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução 
da rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a contar de 03/11/2018 (data 
do óbito), de forma vitalícia para Sônia Regina da Silva Marçal.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 279/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA – SEROPRE-
VI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE de Adalber-
to José Mendes, em atendimento ao Decreto Municipal nº 1904 de 
23/05/2022.
	
Art. 1º - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE a 
ADALBERTO JOSÉ MENDES, na condição de cônjuge da finada 
servidora MARIA CRISTINA ALMEIDA VERAS MENDES, matrícula 
nº. 01652, Auxiliar de Almoxarifado, com fulcro no art. 40, § 7º, I 
da CRFB/88 com redação dada pela E.C. nº 41/2003, fixando o 
benefício em  R$ 509,88 (quinhentos e nove reais e oitenta e oito 
centavos), a ser pago em quota única ao beneficiário.
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica 
“quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) em atendimento 
a decisão judicial proferida pela Primeira Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede de Apelação nos 

autos do Mandado de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, 
em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução 
da rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a contar de 05/06/2020 (data do 
óbito), de forma vitalícia para Adalberto José Mendes.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 280/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA – SEROPRE-
VI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE de Joel Vi-
cente e Matheus Guilherme Pena Vicente, em atendimento ao De-
creto Municipal nº 1904 de 23/05/2022.
	
Art. 1º - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE a JOEL 
VICENTE, na condição de cônjuge, e a MATHEUS GUILHERME 
PENA VICENTE, na qualidade de filho da finada servidora LENI 
LOPES PENA VICENTE, matrícula nº. 03458, Ajudante Geral, com 
fulcro no art. 40, § 7º, II da CRFB/88 com redação dada pela E.C. nº 
41/2003, fixando o benefício em  R$ 1.271,34 (um mil, duzentos e 
setenta e um reais e trinta e quatro centavos), a ser pago em quotas 
iguais de R$ 635,67 (seiscentos e trinta e cinco reais e sessenta e 
sete centavos) a cada beneficiário.
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica 
“quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) em atendimento 
a decisão judicial proferida pela Primeira Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede de Apelação nos 
autos do Mandado de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, 
em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução 
da rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a contar de 03/04/2016 (data do 
óbito), de forma vitalícia para Joel Vicente, e cessando seus efeitos 
em 20/12/2020 para Matheus Guilherme Pena Vicente quando com-
pletará 21 anos

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 281/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA – SEROPRE-
VI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE de Maria 
Eduarda Castro Gomes, em atendimento ao Decreto Municipal nº 
1904 de 23/05/2022.
	

Art. 1º - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE a MA-
RIA EDUARDA CASTRO GOMES, na qualidade de filho do finado 
servidor JOSÉ AUGUSTO GOMES, matrícula nº. 00890, Aposenta-
do, com fulcro no art. 40, § 7º da CRFB/88 com redação dada pela 
E.C. nº 103/2019 c/c art. 77 e 78 da Lei Municipal nº 366/2009, 
fixando o benefício em  R$ 1.555,85 (um mil, quinhentos e cinquen-
ta e cinco reais e oitenta e cinco centavos), a ser pago em quota 
única ao beneficiário.
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica 
“quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) em atendimento 
a decisão judicial proferida pela Primeira Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede de Apelação nos 
autos do Mandado de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, 
em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução 
da rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a contar de 31/07/2021 (data 
do óbito), cessando seus efeitos em 26/02/2029 quando a benefici-
ária completará 21 anos.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 282/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA – SEROPRE-
VI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE de Jorge Si-
queira Freire e Luiza dos Santos Freire, em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE a JOR-
GE SIQUEIRA FREIRE, na qualidade de cônjuge, e a LUIZA DOS 
SANTOS FREIRE, na qualidade de filha da finada servidora LAURA 
FERREIRA DOS SANTOS FREIRE, matrícula nº. 02768, Profes-
sora Doc II 22h e 30 min, com fulcro no art. 40, § 7º da CRFB/88 
com redação dada pela E.C. nº 103/2019 c/c art. 77 e 78 da Lei 
Municipal nº 366/2009, fixando o benefício em  R$ 3.737,43 (três 
mil, setecentos e trinta e sete reais e quarenta e três centavos), 
a ser pago em quotas iguais no valor de R$ 1.868,71 (um mil, oi-
tocentos e sessenta e oito reais e setenta e um centavos) a cada 
beneficiário.
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica 
“quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) em atendimento 
a decisão judicial proferida pela Primeira Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede de Apelação nos 
autos do Mandado de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, 
em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução 
da rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a contar de 23/06/2020 (data 
do óbito), de forma vitalícia para Jorge Siqueira Freire.

Art. 4º O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a contar de 30/03/2022 (data 
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do requerimento) cessando seus efeitos em 11/04/2023 para Luiza dos Santos Freire, quando a 
beneficiária completará 21 anos.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 283/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE SEROPÉDICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE de Maria da Trindade Torres, em atendimen-
to ao Decreto Municipal nº 1904 de 23/05/2022.
	
Art. 1º - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE a MARIA DA TRINDADE TORRES, na 
qualidade de cônjuge do finado servidor SEVERINO GOMES TORRES, matrícula nº. 00931, Aju-
dante Geral, com fulcro no art. 40, § 7º, I da CRFB/88 c/c art. 3º da E.C. 47/2005, fixando o benefício 
em  R$ 2.582,71 (dois mil, quinhentos e oitenta e dois reais e setenta e um centavos), a ser pago 
em quota única ao beneficiário.
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica “quinquênio” no percentual de 
10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de 
Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi declarada a nulidade do ato administrativo 
de redução da rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 18/05/20018 (data do óbito), de forma vitalícia para Maria da Trindade Torres.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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